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coNTRATO No 2023.02.06-0077

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/l\íF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Ívleio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

0liveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ TRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610,

Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail,com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 02.860.61 1/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675-8, neste ato representada por

José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.01.09.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Leí n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições
seguintes.

CúUSUM PRMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
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Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Item EspeciÍicacâo Unid. Qlde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AGENDA EXECUTIVA ESPIRAL DIARIA, ANO 2023, 176 FOLHAS, DIMENSÔES

uírutuns 140MMx200t\itM, cAptúcoNTRACApA EM pApEúo E pApEL

coucnÊ, FoLHAS tNTERNAS EM pApEL oFFSET.
UND 100

SÃo
DOI\,llNGOS

37,00 3.700,00

AGENDA TELEFONICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 21OX15OMM, COM

FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR, CoNTENDo: DADoS PESSOAIS; DIVISÃC
oÁRn; rouRs pARA pLANEJAMENTO MENSAL; íruorce rrmrôrurco;
FoLHAS coM clçnoÁRro; FmLHo eARA MARcAÇÃo; cApA E

CONTRACAPA EM I\iIATERIAL SINTETICO E PAPEL T|PO CARTAO TRIPLEX
3OO GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL.

UNO 't0 SÃO
DOMINGOS

28,48 2U,80

0003 CADERNO CAPA DURA COM ESPIRAL, 01 MATERIA, DIMENSOES MINIMAS
2OOX275MM,96 FOLHAS.

UND 10
SAO

DOMINGOS
8,50 85,00

CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL, 1O MATERIAS, COIVI

ÍruorcusepnmooR DE MATERIAS, DTMENSôES tuír.trtuns 200x27sMM, 200
FOLHAS OU SUPERIOR.

UND 20
SÃO

DOI\íINGOS
11,52 238,40

11,78 117,80
0005 LIVRO ATA, CAPA PRETA, DIMENSÔES M|NIMAS 20,2X29,7 CM,1OO FOLHAS

NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.
UND 10

SÃO
DOI\,llNGOS

0006 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL OFF§ET 56 G/M' OU SUPERIOR, 2OO

FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS, DIMENSOES
[,t ÍN t[itns zosxgootvri/.

UND 10
SÃO

DOMINGOS
19,50 195,00

0002
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0007 LIVRO ATA, PAPEL SULFITE, 50 FOLHAS NUMERADAS sÃo
UND 10

DOMINGOS
7,45 74,50

APROXIMADAS CAPA DURA.

v

204,00SAO

DOMINGOS
10,20UND ?0

'1x15

coM 100 r,50

de09-
Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item

127,75SOLIDER 25,55UND Â
000'l

NÚMEROS GRANDES, COM DUPLA ALIMENTAÇÃO (SOLAR E BA

VISOR

cM.DIMENSÔES t,tÍttttttRS tz
1 1,50 115,00'10 GOALPCT0002 04PILHA

5,'19PCT 20 GOAL0003 PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES.

Lote í 0 - MaÍeriais
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Vabr unitário

0001 10'lM. UND 20 PROPRIA 4,85 97,00

0002 CAIXA NA COR

ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR.

APROXIMADAS 266 X x'178 MM

UND 10 WALEU 59,00 590,00

0003 COLA IL ACETATO -
A E SECAGEM RÁPIDA COM 1 TIPO BASTÃO-

UND 20 LEONORA 1,45 29,00

0004 c0R
ALTA RES 3G.

UND 10 TEKBOND 6,80 68,00

0005 COLA IDA,

90G.
UND 30 BAMBINI 1,85 55,50

0006 S MÍNIMAS lOXlOXIO CM

PESO M|NIMO 15G, EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM INSTANTÂNEA

COM CORRECÁO IMEDIATA.

UND 30 BRW 6,60 198,00

0007 ffiÉotltoo tto MiNtMo 15 cM, LAI\IINA DE AÇc

COM ESPESSURA DE 18 MM, CORPO POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO

COM DISPOSITIVO DE TRAVA PARA A úMINA.
UND 40 MASTERPRINT 2,50 100,00

0008 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA FORMATO 44, COR BRANCA, PARA

|I/PRESSORA, CA|XA CoM 100 FOLHAS (33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2

COLUNAS X 7 LINHAS.

CX COLACRIL 46,35 278.10

0009 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA FORMATO A4, COR BRANCA, PARA

IMPRESSORA, CAIXA COI\4 lOO FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 ETIQUETA)

[,4EDINDO 210X297MM, CAIXA COM lOO FOLHAS.

CX b COLACRIL 52,63 315,78

001 0 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, MONOFACE, í2 MM X3OI\iI,

APLICACÃO MULTIÚSO, INCOLOR.
UND 20 EMBALANDO 1,20 24,00

001 1 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE,

45MMX50M, APLTCAÇÃO MULTIÚSO, INCOLOR.
UND 20 EMBALANDO 4,50 90,00

0012 FITA ADESIVÀ CREPE, TIPO GOMADA, DIMENSOES MiNIMAS 5OMM E

COMPRIMENTO sOM, COR MARROM, VALIDADE MíNIMA DE 12 MESES

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND 40 ADERE 16,00 640,00

001 3 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACR|LICO, 334X234X2MM, COR FUME

COM PRENDEDOR DE METAL, CANTOS ARREDONDADOS.
UND 50 WALEU 19,15 957,50

001 4 OUADRO BRANCO , COM SUPORTE PARA APAGADOR E PINCEIS, MDF

SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMíNICO LISO, MOLDURA EM ALUMiNIO

ANODIZADO, CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO INVIS|VEL,

DIMENSÔES 12OXgOCM (LXA). PODENDO VARIAR EM +/.5%.

UND 5 MADMASTER 84,00 420,00

001 5 ffiEM MLÍMETROS, EMAÇO
COM NO IVIÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA,

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

INOX
COM UND 20 WALEU 8,67 173,40

0016 @ CM, PLÁSTrco CRISTAL, TIPo MATERIAI,

RÍGrDO, COM CERTTFTCAÇÃO DO rN|\íETRo.
UND z0 WALEU 1,40 28,00

00'17 EM EM

COM NO UÍI.IIUO E MM DE ESPESSURA E 35 MI\iI DE LARGURA,

DO INMETRO.

UND 20 WALEU 32,00 640,00

0018 GRADUADA, 50 CM

COM INMETRO.
UND 20 WALEU 5,53 110,60

001 I TÉSOURA, AÇO INOXIDÁVEL, CABO

COMPRIMENTO2l CM.

POLIPROPILENO, ANATOIVIICO
UND 20 SO 9,50 190,00

0020 TESOÚRAJÇO I"IOXDÃVEL, CABO PLÁSTICO, COIVIPRIMENTO 11 CM, SEM

PONTA.
UND 20 VMP 1,20 24,00
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0021 TINTA pARA cARrMBo, coMpoNENTES ÁGun, prcnaeutos,

FÍSrco LÍQUIDo, 40 ML, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO UND 20 RADEX 3,90 78,00

INFORMADA JUNTO A ORDEM DE

cúUSULA TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRrc ECONÔMrcO.FINANCEIRO
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 10.352,93 (dez mil trezentos e cinquenta e dois reais e
noventa e três centavos).
3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

G.l . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçõei, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orTAVA. DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório,

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - [íanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

Ê-inüil: Ciliír,ir,a;ctr{r"C*.i}i,u.iri $t*: ;,,r.,,;.,1:,1;Cirr)C0;'r*rte.r.e.ü*u.b'

Orgâo Unid. OÍc Proieto/Atividade Ehmento de Despesa
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9,1.4 -EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçôES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a ConÚatada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, flcando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Ír/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

GLÁUSULA oÉCIIII PRIMEIRA. DA RESCEÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.
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cúusulA oÉcttn TERcEIRA - DA PUBLlcnçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

Secretaria Municipal de e Públicos

CONTRATANTE

JOSEIRESVAN Assrnadodêfoímad,gitatpoÍ
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CoNTRATO N0 2023.02.06-0078

COií§SÀO DE L]C]TACAO

ffiffiTeffi# ffi# ÇffieRe tolhdN' L55L@'-'

Contrato paru a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

úorte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

to de ro do Estado do Cea rá pess0a urídica de direito pú blico interno nscrita n0Municíp Juazêl Norte
F sob 0 n 07 974.082/000 1 4 através do(a) Secretaria Mu pa Tunsm0 e Romaria neste atonici de

representada por seu(sua nado( Despesa s(a) ato Wilamis de Lima Silva residente e0rde a de S o(a Ren

domici ado a na Cidade de J uazeir0 do Norte/CE apena S denominado de CONTRATANTE, e de 0utro lado

JOSÉ RESVAN ARAÚJO, estabelecida na Ícero, 0 Salesianos, Juazeiro do Norte cE,Rua Pad re C no 6

pela @gmail .c0m inscrita n0 CN PJ/M sob 0 nrauJopa ria icitacao

0
CNPJ/M

-0
ime

1

(88)35 1 088 e E-mai
representada p0r José lresva n Araújo.860 .6 /000 -35 e C.G SOb o no 06274675{ neste ato1

(a do CP n0 325.692. 703-34 apenas denomin ad a de CONTRATADA, resolvem fi 0 presentermar

tendo em vista 0 citaçã na modalidade Pregão no 2023.01 .09 ,2, tudo de acordo c0mres ultad o da Li 0

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

SULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
. Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o

, devidamente homologado pelo(a) S(a), Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

a)Secretaria Municipalde Turismo e Romaria

F

1 F

F

LA SEGUNDA - DO OBJETO
presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

nto das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

nforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

ncedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Qtde. Marca/Modelo Valor unitárioUnid.Especificação

19,50 97,50UND SÃo DoMINGOS
loo'

LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL OFF§ET 56 G/M'OU

SUPERIOR, 2OO FOLHAS NUMERADAS

TIPOGRAFICAI\iIENTE E PAUTADAS, DIMENSÔES

ttt ÍtttNRS Zosxsoo[4l,il.

22,53 337,95UND 15 SÃO DO[IINGOS
0002 LIVRO DE PONTO, 1OO FOLHAS, CAPA DURA, COR

PRETA, DIMENSÓES APROXIMADAS 330X216 MIVI,

USO ADMINISTRAIIVO, QUATRO ASSINATURAS.

s1.00SÂo DOMINGOS 10,20UND Ã0003 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA, DIMENSOES

trl Ílttt',tRS 1 X1 5,5X22,5CM, CoM'1 00 FOLHAS.

Lote : LOTE í0
Marca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item EspeciÍicação

19,15 95,75UND 5 WALEUr 000í PRANCHETA PORTATIL, MATERIAL ACRILICO

Lote : LOTE 09 -
Marca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item Especificação

5,í9 103,80PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES. PCT 20 GOAL000í
1

i.ti{r: $*rlp;ri*, i{t L/;)t!; - ;ü áilflilt'u L,iç*ii Si:;a -,liFl íi3.li4i,:-iltl{"} -Jr:iueirr: rJt: l§,:rtt - ilf - l'+iiu:
t-*rnil: cr:l(+',ju*:*iio.i:*.r;+"-.lr - 9't*: 1;'1r,.1.iuilr.i'ç'.i*rt*tt*.t*.*cv.*;.

ísE)31St-i-ilfi-

0

1

1 t: a

Item

Valor Total

1
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cúusul-l TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíenlo EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.006,00 (um mil seis reais).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúusuI.I QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 ' O presente Conúato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Conúatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

icitação e consequentemente aceitaçã0.

334x234x2MM, CoR FUMÊ, CoM PRENDEDoR
IVET, CANTOS
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cúusull sExTA. DA oRtGEM Dos REcuRsos
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid.0ra. Elemento de Despesa
12 0'1 04.1 22.0003.2.1 03.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura torrespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2'o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA otrAVA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATADA

9.'! . 
A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8'í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoãatório.
8.1.2' Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
obrígações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtoló; ooletó deste conhato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art, 6s, § 1o da Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada.
8,'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'í '9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'í'í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NONA. DAS OBR|GAÇOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1'2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Cíntrato.

I
§
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9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcMA - DAS sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acefto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (hinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

5,*l:",[i.::u, i:Ü ].7'{ij - :Ü #í,ii.rr, Lí1(1..)d Sití.* " { LP: í.;1,{,r4ii-**{} - j,;it:rl-r: d* ldurl* - (l- - lnlrrai i8$ii;}t"í:.}ii -
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIMN QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCMA QUINTA. Do FoRO
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023

Renato

À* s." <.

de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Ít/lunicipalde Turismo e Romaria

CONTRATANTE

' Assinado de Íohà digitàl por
JOSE IRESVAN rosE rREsvAN

ARAUjO:32569270334 ARAUTo:3256e270334
Dados:2023.02.07 B:1 7i41 {3'00'

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA

PF .O.#!13-?!á A
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CoNTRATO No 2023.02.06.0079

*ffi *dffiffiY§

Contrato paru a Aquisiçâo de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria liíunicipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
JOSE IRESVAN ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675{, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 06 -
Item Especificaçáo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 LIVRo PROTocoLo, CAPA DURA, DIMENSÔES

uíuuRs íx1s,5x22,5cM, coM 100 FoLHAS.
UND 15 SÃo DoMINGoS 10,20 153,00

Lote : LOTE

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM 04 UNIDADES. PCT 3 GOAL '11,50 34,50
0002 PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES. PCT 3 GOAL 5,19 '15,57

PILHA ALCALINA AAA, PALITO, PACOTE COM 16

UNIDADES.
PCT 5 GOAL 68,00 340,00

À,;. i.eiil::
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cofii§sÀ0 DE LICITAçÀo

tolhaf' tr56*W
ffi§T§àm# ffiffi flffieR-e

PRffiFffiHYL§$ry& reâJru§ffiP&â- ffiffi #L§&X§ãRÜ ffiffi ruffiffi§ffi
f&&* ü§ §. fb*§ #s "w
E -*BW I {ê§ %d

d§#§d§"* "fl J*

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 . O objeto contratual tem o valortotal de R$ 2.821,87 (dois mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta e
sete centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçao da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execu@o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Àr,. l-tiir-'Sa*lpi:il:. :tÜ Íli4$ - iü itrzii:.r, L,:r]t:it §i:i:;: -
- t:* í;i ..,i 4,; í i; ü- : i r; ;;:; ; i-;ti üiÍJ:"r f :-fo:,,i r ü u :, i r r . * : r. r 
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Lote : LOTE í0 - MaÍeriais de Expediente
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL CAIXÁpústrcoluemt, ALMoFADA ESPoNJA

ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAI\iIANHC

PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO E

VERMELHo (coR TNFoRMADA JUNTo À onoeu oe
COMPRA).

UND 3 RADEX 7,09 21,27

0002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM PORTA
PrNcEL, BASE FELTRo, coRpo púsrrco,
DTMENSOES tvríU tn/leS 1 5X4,50X25 CM.

UND 1 RADEX 6,68 6,68

0003 BORRACHA DE APAGAR, DIMENSÔES MINIMAS 3,5 X

1,2 X 2,5 CM .(BORRACHA), COR BRANCA, APAGA
ESCRITA A LAPIS E LAPISEIRA, INDICADA PARA

euALeuER omounçÃo DE GRAFTTE, cAtxA coM
40 UNIDADES

CX 1 PREMIER Í8,50 18,50

0004 DISCO COMPACTO€D, CD MULTIMIDIA, TIPO CD.R
Oí PINO, 52X SPEED/7OO MB - 80 MIN, PACOTE COM
50 UNIDADES.

PCT 30 MULTILASER 60,00 1.800,00

0005 Drsco coMPAcTo-DVD-R,4X, TEMPO DURAÇAO 12(
MtN, Trpo cRnvÁvel e ReGRRvÁvet / DVD-R
neneseNrnçÃo EMBALAGEM tNDtvtDUAL Box
ACRILICO, CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB.

UND 50 MULTILASER 1,60 80,00

0006 ELASTICO NO ,I8, LATEX, COR AMARELO, PACOTE
COIiI 12OO UNIDADES, 854G OU SUPERIOR.

PCT 1 PREMIER 21,50 21,50

0007 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
T|PO MoNoFACE, 45MMX50M, APLTCAÇÃo
MULTIÚSo, INCoLoR.

UND EMBALANDO 4,50 22,50

0008 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA, OIUTruSOCS
MINIMAS SOMM E COMPRIMENTO sOM, COR
MARROM, VALIDADE U|I'III.,IR DE 12 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNO Ã ADERE í6,00 80,00

0009 QUADRO BRANCO , COM SUPORTE PARI
APAGADOR E PINCEIS, MDF, SOBREPOSTO POR
LAMINADO iuemuÍrurco L§o, MoLDURA EM

ALUMíNIo ANoDIzADo, cANToS ARREDoNDADoS
DE FrxAÇÃo rtrvrsÍveL, DTMENSôES 120x90cM
(LXA), PODENDO VARIAR EM +!5%.

UND 1 MADMASTER 84,00 84,00

0010 REGUA GRADUADA, 30 ctlt, sugDúEÃo EM
tr,,ttLítrlrrnos, EM AÇo tNox, coM t{o n ít{tt/o e iIM
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA, COM
cERTrFtcAÇÃo Do tNMETRo.

UND E WALEU 8,67 43,35

001 1 TES0URA, AÇ0 tN0xtDAVEL, cÁao poupnoplt_rr,ro,
ANATOMICO, COMPRIMENTO 21 CM,

UND '10 SQ 9,50 95,00

0012 TEsouRA, AÇo tNoxtDAvEL, cABo plÁsTrco,
COMPRIMENTO 11 CM, SEM PONTA.

UND 5 VMP 1,20 6,00

2.278,80
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l.! 'Para a efetivação do que trata o ítem anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro dois) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), àôvencio'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência até 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendoos mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, flcando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o Wazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 'Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos RECURSoS
6.í 'As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Folha No I

0rgão Unid. Orç.

33903000
23 0í 0 4.1 22.0003.2.1 U.0000

COltlISSÂODE

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçãg, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

Áir. i*rÍiri:5,:r:: il;riâ, ir* 174S - l" *l'rd;:r, L,rrl*a Sil;;: - ttir. Sl.t:4i:-üi-iil - ju;::rir.r: ri* iqudr - ilil - [u:'i*; íi]Bl::J:üS-il:j$j -
ã-n*ii ; r.i:i,1"*jLr,iz*:ir*.r*.clcr,. lr- - Slte : *i,r.,#. jun;*ircC*r'içrie.{*. çsç, i3;

Proieto/Atividade Elemento de Despesa
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clÁusuu olrAVA. DAs oanronçoEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento nâo importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.1 'Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9'1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA oÉctrtll - DAs sANçôES
10.í 'A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8,666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2+1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

ê'.,i. i-*iÍ+ *ar;tp;lrç, :.:i: 174$ - :ú itlr{li-rr., L*qr:a 5*;* - {ilP; g3.ij4*-L}t"iü - jt;:;rir* cl* fu'r:S;t - ft - f,rr:.ir: rg$
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10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior-a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA. DA RESG§Ão
í1.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

\1.3 '0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusulA oÉcrmn sEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçÔes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉctMA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 ' Este contrato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

ÍrL;r - CiíF: íj3.{,}4,j-*i.jlj - jlar*;r'r: cirr ltii.r*i: - ilf - l:*r.ir: í,q.$l:}i*l} *i i -t;i :
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

Francisco Hélio da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

JosE TRESVAN frll"oor1íif''"d'nn"'o*
ARAUJO:3256927 0334 ARAUTo:32s6e270334

Dados: 2023.02.07 09:20:21 -O3,OO'

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRATADA

\./

UNT

1)

2)
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CoNTRATO No 2023.02.06.0080

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/[\íF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Sácretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a), Vanderlúcio Lopes pereira, residente e

9T'fil{_o-(..) 19 Cldade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denomínado de CONTRATANTE, e de ouko tado
JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n,o
02'860.611/0001-35 e C'G.F. sob o no 06274675{, nestã ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONiRATADA, resolvem firmar o pr.r.nt.
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023..0L 0g.2, tudo de amrdo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulase condições seguintes.

coil§sÂo 0E U0ÍTAçÀ0
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CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í'Processo de Licitação na modalidade Pregãono2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a)'de Dejpesas do(a)
Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2'1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipai da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

\./

Lote 09
Item

Unid. Qtde. Marca/Modelo unitário Valor000í DE
PARA EM

P 04

DES
PACOTE COM lKG PCT 10 IBEL 59,00 590,00

0002
PCT 4 GOAL 1 1,50 46,000003

2 GOAL 1

dê
Item

Marca/Modelo Valor unitário0001
í0 PROPRIA 4,85 48,5C

CX 1 PREMIER 18,50 18,50

0002
0í

1 X, 2,5 CM
c0R BRANCA, ESCRAPAGA ITA A Et-Áprs INDICADALAPISEIRA,
QUALQUER DE coMCAIXA DADES
BORRACHA E NAS

ISENTAEXTREMIDADES, DE sugsrÂrucrR CAPAZróxrcn, DE
TOT,ALMENTE ESCRA ITA SEM BORRAR OU HARMANC 0 APAPEL,

PARA AESCRITA ISEIRALAP AE MUL

UND 5 GOLLER 0,80 4,00
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cação

)ADES.

PCT 5,19
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PARA APAGAR ESCRITA A CANETA.

cúusuu TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíenro ecolôutco.FtNANcEtRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.599,07 (um milquinhentos e noventa e nove reais e sete
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanóeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em ffiso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea 'd' da iei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro dois) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), Oâvendo'o reÍerido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s)flscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de iermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcn GoNTRATUAL
4.1 ' O presente Conhato terá vigência até 31t12t2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

r.\,.'. i""::ii+ I;ír: il;]i{i, iiÜ 17.1{i - :.;rrií1#r, i-i,.lÇoa 5r:c;r - (Il; i;i.ii+ü-l}illl - j;
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0004 CRISTALrcA,
ANT

,IDERRAPANTE
ANTIDANE IF ICADOR NA

266 X 366 X 178 MM
PARTE INFERIOR UND 4 WALEU 59,00 236,00

0005 COLA DE ALTA tA. UND 2 BAMBINI 14,00 28,00
0006

90G. UND A BAMBINI 't,85 11,10

0007 , PACOTE
OU SUPERIOR.

,TEX,
PCT 2 PREMIER 21,50 43,00

0008 ESTILETE, MED 1TIL, t CM,
ESPESSURAcoM DE 1 B CORPOMM, POLIPROPILENO nÍo M ULtD0, TIUSO,

ISPOSITIVOD APARA
UND 5 MASTERPRINT 2,50 12,50

0009 TIPO MONOFACE,FITA

MUL tNc0L0R. UND 7 EMBALANDO 4,50 31,50
00í 0 IVAADES GOMADA,

MENTO c0RCOMPRI 50M, VALIDADE IMAMINMARROM, 12DE M
DA DATA DE DO PRODUTO.

UND b ADERE 16,00 96,00

001 1

RÍG

COMUM cM,
DO UND 5 WALEU 1,40 7,00

0012 CRISTAL,
DO INMETRO.COM UND 3 WALEU 11,43 34,29

0013 CABO ANA
COMPRIMENTO 2í CM.

AÇO
UND 5 SQ 9,50 47,50

0014 CAR IMBO,
r-Íouroo, 40 CORESML, IZUL, EPREIO ELHOVERM INFORMADA JUNTO(coR
ORDEM DE

UND z RADEX 3,90 7,80

0015 INCELP BRANCO, PRETO
VERMELHO JUNTOINFORMADA(c0R ORDEMÀ DE BcoMc0MPRA), UND 3 KEEP 109,00 327,00
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cúusuu eurNTA. DA ENTREGA Dos pRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA SETIMA. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em gerar.
8.í.4 - Jtíanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Ê.tt. L*ii* Sr:tiriiilií}, :"iü 1;r"lii * i* fifi*#t, Laçru 5r"{;r - ÇíF; ir3,ii4íJ-lltlij -.jt.;;ti.e:irs rilj l\*rlc - ilf - forri,.l {*8}}l*!"íj}ii
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órgão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
í3 01 1 3.122.0003.2.108.0000 33903000
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9.1.! - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acrescimós ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada.
8_.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não impoÍará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posóível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9'1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusulA oÉcrul - DAS sANçoES
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior-a 02 (dois)anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ÀOmínistraçao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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í0.3 'A Prefeitura lr/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í1.í 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. lT da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3'O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA puBLrcAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

[-mail; c,:l,.Qju;zeir*"rf .r].;t.l: . $li,:: ,.$1,n,,!.jili];11iü*ç;türt*.r*.r;*v.]r



De.claram as partes que este contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e astestemunhas abaíxo firmadas.

Juazeto do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.
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CoNTRATO No 2023.02.06-008í

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre
sifazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
ouho lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)351í-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n.o 02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o n0 062746754, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L0g.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S20t02-Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Orde-nado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria ttíunicipal de Educação de Juazeiro ào Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convgcatório, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

0003

06-Lote de
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

1

DTMENSôES n/lÍuNRs
CADERNO ESPIRAL, 01

96 FOLHAS.
UND 500 sÃo ooutt'tcos 8,50

OOO2 I CADERNO DE CAPA DURA COM CSPINNT, IO' 
MATERTAS, coM ÍNDrcE/sEpnnnóôn oivÁiiirns,

]DIMENSôES t,títttuns 200X27sMM, zoo rolrns oú
ISUPERIOR.

UND 2000 SÃo DoMINGoS 11,92

4.250,00

23.840,00

CAPA
oruerusóes 1 200 UND 2500 TERRA DO SOL 8,50 21.250,00

0004

20,2X29,7 CM,'100 FoLHAS
TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS.

NUM

LIVRO ATA, DIM

UND 100 SÃo DoMINGoS 11,78 í.í78,00

0005

SUPERIOR, 2OO

TIPOGRAFICAIVIENTE
FOLHAS

PAUTADAS,E

ATA, CAPA

M 205X300tvlM.

-SET 56

UND 100 SÃo DOMINGoS 19,50 í.950,00

0006

APROXIMADAS 3OOX21O MM CAPA DURA.

NPAPEL SULFITE,
TIPOGRAFICAMENTE E PAUTADAS. UND 200 SÃo DoMINGoS 7,45 1.490,00

DE

DIMENSÕES APROXIMADAS 330X2í6
CAPA

UND 500 SÃo DoMINGoS 22,53 1 1.265,00
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0008 
| 
LrvRo. 

^PRg]ggglg:. .clll . ^D!s,. . .DIMENSoES uND
I MTNilV|AS 1Xl5,5X22,5CM, COM 100 FOLHAS.

200 sÃo DOMINGoS 10,20 2.040,00

67.

Lote : LOTE 09 - Maleriais de Expediente
Item Especificaçáo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValoÍ Total
0001 BASTAO DE COLA QUENTE FINO, A BASE DE

srLrcoNE, EM BASTÃO IPo VELA, PARA APLTCAÇÃo
EIVI PISTOLA ELETRICA, PACOTE COM 1KG.

PCT 200 IBEL 59,00 1 1.800,00

0002 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO, A BASE DE

srLrcoNE, EM BASTÃ0 TrpO VELA, PARA ApLtCAÇÃo
EM PISTOLA ELÉTRrcA, PACOTE COM 1 KG.

PCT 200 IBEL 59,00 11 .800,00

0003 BATERIA DE LITIO, PILHA BOTAO MOEDA CR2O32,

CARTELA DE BATERIAS DE LÍTIo DE TIPo PILHA
BOTÃO/MOEDA,3V, REDONDA, COMPACTA, CARTELA
COt\il 10 UNIDADES

CARTEL 50 GOAL 25,00 1.250,00

0004 BATERIA ALCALINA 9V, NÃO RECARREGÁVEL, TIPO
ALCALTNA, APLTCAÇÃo APARELHo
ELETROELETRÔNCO, TESTADAS POR

LABORATÔRIOS CERTIFICADOS PELO INMETRO.

UND 100 GOAL 9,00 900,00

0005 CALCUI-ADORA ELETRÔNICA, 12 DÍGITOS, VISOR
INCLINADO EI\,I LCD, NÚMEROS GRANDES, COM
DUPLA _ ALTMENTAÇÃo (SoLAR E BATERTA),

DIMENS0ES t\ílNlMAS í 7,5Xí2,9X3,3 CM.

UND 50 SOLIDER 25,55 1.277 ,50

0006 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 DÍGITOS
TrPo crENTíFrcA, ALTMENTAÇÀO A BATERTA

TENSÃO 3, MINIMO DE 240 FUNÇOES.
UND 50 SOLIDER 24,93 1.246,50

0007 PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM 04 UNIDADES PCT 50 GOAL 11,50 575.00
0008 PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES PCT 100 GOAL 5,19 519,00

PrsToLA CoLA OUENTE GRANDE, 13W, APL|CAÇAC
DE BASTÁO GROSSO, BIVOLT 1271220V 5OI6OHZ.

UND 100 so 20,83 2.083,00

0010 PISTOLA COLA OUENTE PEQUENA, IOW,APLICAÇÃÓ
DE BASTÃO FINO, BIVOLT,I2T I22OV, 5OI6OHZ,

UND 100 SQ '16,00 í.600,00

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl
0001

UMA BASE COM 35X10X2,0 CM; 05 HASTES (22xC
CADA); 50 ARGOLAS COLORIDAS (3,5xC M

BASE CONFECCIONADA EM MADEIRA PINOS
EM ESTUFA, LIXADA E SEM FARPAS OU MDF,
HASTES CONFECCIONADAS EM MARFIM, PINOS
POLIETILENO R|GIDO E 50 ARGOLAS COLORIDAS
PoLTETTLENO RÍG|DO PARA ENCATXE (10 AZU|S, 1

AMARELAS, 1O VERDES, E 10 BRANCAS),
AS SEGUINTES DIVEÔES: UNIDADE,
CENTENA, UNIDADE DE MILHAR E DEZENA
MILHAR DE UI\í LADO, E NO OUTRO LADO:
UNIDADE, DECIMO, CENTÉSIMO E MILÉSIMO,
OBSERVAÇÃO: A PINTURA D0 POLIETILENO
DEVE SER ATÓXICA E SEM ODOR. AS PEÇAS
SER LIXADAS DE MODO OUE NÃO
FARPAS E QUINAS VIVAS, ACONDICIONADAS
CAIXA DE PAPEúO COM RESISTÊNCA SUFIC
PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DOS MATER
DURANTE SEU TRANSPORTE. DEVERÁ
APRESENTAR ESPECTFTCAÇÃO

FABRICANTE E CONTEÚDO, ALÉIiI DA
DA
CERTIF

DE QUALIDADE E DESTINAÇÃO DA FAIXA
CONFORME NBR NM 300í:2004
ILUSTRAÇÃO

DESCREVEM
DO SISTEMA NUMÉRICO E ARITMETICO

DE QUALIDADE(lNI\rETR0)
ETARIA.OA FAIXA

UND 100 t0B 47,00 4.700,00

0002 ADESTVo DE CoNTATo, 195G, COMPoSçÃO:
SOLVENTE ALIFÁTrcO, SOLVENTES OXIGENADOS,

UND 5 LEONORA 23,76 '118,80

#M $e-H : ffi P.SP4.ffiffi ffidffi§}#â -â@
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RESTNAS srrurÉtrcRs, BoRRAcHAS srrutfilcRs
ADITIVOS.

v

0003
púslcoltuerRL, ALMoFADA
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO,
PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO
vERMELHo (coR INFoRMADA JUNTo À oRoEu

UND

ALMOFADA MATERIAL

100 RADEX 7,09 709,00

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM PORTA
PrNcEL, BASE FELTRo, coRpo púsrrco,
DTMENSôES MíNIMAS 15x4,sox2s cM.

UND 1 500 RADEX 6,68 't0.020,00

0005

LAMTNA DE AÇ0 TEMPERADO, TtPo
C0RES SORTIDAS, TAI\íANHo PEQUEN0. CATXA
50 UNIDADES.

MATERIAL

CX 200 TRIS 15,60 3.'120,00

0006 1M, UND 100 PROPRIA 4,1 485,00
0007 BLOCO CUBO LEMBRETE, 7OO FOLHAS COIORIONS

coM 50GR, oruerusóes MíNIMAS ssxascM, o
pRoDUTo oevenÁ ATENDER sE pERTINENTE, AS
NORMAS DA ABNT E OO INMETRO.

UND 200 PROPRIA 23,00 4.600,00

0008 BLOCOS AUTOADESMOS, 450 FOLHAS SENDO I
Blocos DE 90 FoLHAS, DTMENSôES uÍruruRs zoxze
MM, CORES VARIADAS.

UND 200 KEEP 29,00 5.800,00

0009 BoRRAcHAoen@
1.2 X 2,5 CM (BORRACHA), COR BRANCA, APAGA
ESCRITA A LAPIS E LAPISEIRA, INDICADA PARA
euALeuER GRADUAÇÃo DE GRAF|TE, cAtxA cotvl
40 UNIDADES

cx 200 PREMIER 18,50 3.700,00

0010

DE SUBSTÂNCA ToXIcA, CAPAZ DE
TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR
MANCHAR O PAPEL, A PARTE VERMELHA
ApAcAR ESCRITA R úprs r LAptsEtRA E A
AZUL MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA
CANETA.

NATURAL,
CHANFRADA NAS DUASAZUL),

ISENTA

UND 200 GOLLER 0,80 í60,00

001 1

CAIXA COM 50 UNIDADES,

BoRRACHA 11p9 p9111E1ps, [p[i6§E1s p4p1
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, CoR CX 2000 NOBRE 13,00 26.000,00

0012
COR CRISTAL,
ANTIDANIFICADOR

ANTIDERRAPANTE

PARTE INFER

coR ACR

DIMENSÔES 266X366X 178

COM

NA UND 100 WALEU 59,00 5.900,00

BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, AToX
RAPIDA COM íOG, TIPO BASTÃ0.

PVA, COR ICA
SECAGEM

POLIVINIL

UND 500 LEONORA 1,45 725,00

00í4
CX 2000 BAMBINI 6,82 í 3.640,00

0015

l,tÍNr[,to zso CAIXA
6

6 UNIDADES
CX 2000 BAMBINI 11,20 22.400,00

0016
UND 20 BAMBINI 14,00 280,00

001 7

EM EVA E rsopon, sotúvet eu Átcoot,
COLA PARA

AO IN TUBO DE gOG.
UND 2000 BAMBINI 6,30 12.600,00

õ COLA

NÃO 90G.
UND 500 BAMBINI 1,85 925,00

0019

COM 1OO METROS, ESPESSURA 2 MM, NAS
BRANCO, MUI, DOURÁDO E PRATA
INFoRMADA JUNTo À onoEu oe

RABO DE 100% PoL

RL 30 TEXTEX í5,43 462,90

0020

UND 150 BRW 6,60 990,00

SEcAGEM RÁptoR, RplrcRÇÃo EM pApEL
APRESENTAÇÃo FRASco, iB ML, cAtxA COM í
UNIDADES.

coR MATERIAL

CX 200 RADEX 23,90 4.780,00

0022 UND 100 MULTILASER 1,60 í§0,00

r':,,,i. Lr,:ii* S;+il'ti:;lt,L, rü 1,r,18 - id errd;;r-, Larlt.: 5rr,a - ilIír: Sl.ij4íi-üil{i - Jta;eir* rir: ljcrir Cü - l:t:i.ir; í88ilisÊ-i)
r.rtc- rr" t, -' If;-nt*ilr ci:liilju*ãrir{:.i:*.i}i:ir..:r - jiil*. y;ww. j**;eir*clc:l

CoLA COLoR|DA, O COneS COtril trtO trlNil,lO Z«
cApA, ATóxtcAs, cAtxA coM 6 UNIDADES.

coLA DE ALTA REStsTTNctA,, soc, sECAGEM

E4epl, ALTA RESTSTÊNCA.

CoRRETIVo FITA, MtNt fnFe sxst'iti-DltvtftrsÕx
t\lNtMAs í0x10x10 cM, pESo uítttNo ísc
EXCELENTE COBERTURA E SECAGEM IUSTRUTÂruCI
cofií coRREÇÁO |MED|ATA.
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MrN, TrPo cnRvÁvel e neoRnvÁver- I
APRES ENTAÇÃo EMBALAGEM INDIVIDUAL

DADE DVD ROM 4.7 GB,ncRIr-

v

\./

0023 cRU, 71%
UND '10 PREMIER 15,00 150,00

0024 ELASTtco N" í8, úTEX, con nrvtÀnElryncorr
coM'120 UN|DADES, 100G OU SUPER|OR.

PCT 500 PREMIER 4,90 2.450,00

0025 ESILETE,útr,tmffi
rs cN, lÂNrrue DE AÇo coM ESeESSURA DE 18 MM,
coRpo poltpRopLeruo nÍctoo, MULTtuso, coM
Dtspostlvo DE TRAVA pnRR R útttrrun

UND 500 MASTERPRINT 2,50 í.250,00

0026 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA FORMATO A4,
COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM lOO
FOLHAS (33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2

X 7 LINHAS.

CX 50 COLACRIL 46,35 2.317,50

0027 ETIQUETA AUToADESIvA EM FoLHA roRuero Àt
COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM 1OO

FoLHAS (CADA FoLHA CoM 1 ETTQUETA) MEDTNDO
210X297MM, CATXA COM 100 FOLHAS.

CX 200 COLACRIL 52,63 10.526,00

0028 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
MONOFACE, 12 MÀit X30M, ApLtCAÇÃo luutrrúso,
INCOLOR.

UND 500 EMBALANDO 1,20 600,00

0029 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
TIPO MONOFACE, 45MMX50M, RRt_rCnçÃo
uutrrúso, nrcor_oR.

UND 2500 EMBALANDO 4,50 11 .250,00

0030

MINIMAS SOMM E COMPRIMENTO
MARROM, VALIDADE It,IíruIUN DE

50M,
12

TIPOFITA

CONTADOS DA DE ENTREGA DO

UND 500 ADERE 16,00 8.000,00

003í FITA ADESIVA UnCrcn, rnnt'tspnnerufe
CONFECCIONADO EM ACETATO DE CELULOSE,
,IgMM 

X 2OM.
UND 100 EMBALANDO 9,50 950,00

0032 FITA BANANA DUPLA FAcE, 2MM, DIMEN§ÓR
19X2MM X 1OM.

UND 100 ADELBRAS 9,50 950,00

0033

VAR PACOTE COM íO UNIDADES.

LARGA,
PCT ín FIDEPLAS 68,00 680,00

0034

VARTADAS (COR TNFORMADA JUNro A ORDEM

FITA 30MM

RL 100 FIDEPLAS 'I 1,90 1.'t90,00

0035 COMPRIMENTO 1FOLHA

ESPESSURA FL 50 ISOPLAST 3,82 191 ,00

0036 1M,
ESPESSURA 2OIMM.

DE ISOPOR,
UND 50 ISOPLAST 8,15 407,50

0037 TAMANHO

VARIADASATOXICA, CORES (coR
ÀJUNTO ORDEM

FOLHA

UND '1000 IBEL 2,30 2.300,00

ATOXICA,

JUNTO À

EVAFOLHA 2 AMANHO 40x60 CM
CORES VARIADAS (c0R

DEORDEM PACOTE ICOMc0MPRA),
FOLHAS.

PCT 5000 IBEL 23,00 1 15.000,00

0039

CoNTENDO 04 PEÇAS: REGUA 30 CM,
TRANSFERIDOR ,I80", 

ESQUADRO 60 "E
DE 450, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO
2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE E
MILIMETRICAMENTE DE FORMA

1 GRAU, JOGOKIT

E PRECISA.

KIT 100 WALEU 9,10 910,00

0040

BOLSO, COR AZUL, PARA PORTADOR DE

K DE MESA, +

UNO 150 ABC 95,00 14.250,00

0041
DrFtcuLTA A pRopAGAÇÃo DE FUNGoS
BACTERIAS, INDICADo Ao ITTANUSEIo oe pRpÉIs
PAPEL MoEDA, ruÂo róxrco,, NÃo

MOLHA COM NO M

UND '100 RADEX 3,06 306,00

0042
DIMENSÓES tUít'iltvtRs 38X50MM. TOTAL DE
FOLHAS (í00 FoLHAS POR BLOCO)
VARIADAS.

ADESIVAS, coM 4

PCT 250 KEEP í6,40 4.í00,00

0043

AS DTMENSoES uíruruRs oe zo

AUTOADESIVAS IS, FOLHAS
MM X 102

UND 250 KEEP 5,99 1.497,50

É.1,. Lr.:fii;: $.*tlp*ir*, :.;+ 17-1ij - ii:"lnClr, Lilt;*aStr":;: - {i-i}: Íj,].í"i4(:-il,jii - jríã;ll;ir.* ei* f,JUri* - Crr - iuiir:
f-ri*ilr ci:t,,Çr,ju#re;i*.1*.qc,.:.*r - {i't*l Nriw.lutt;:.*.itad*rr*lte.t*.*r:v.*i.
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BLOCO COM 1OO FOLHAS, CORES AZUL,
AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXO
TNFoRMADA JUNro À oRDEM DE

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRrc EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 '0 objeto contratual tem o valor total de R$ 499.637,00 (quatrocentos e noventa e nove mil seiscentos e
trinta e sete reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da tli g.OOO/gg,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

t.v. i.i.t;;.; $arr.itr;:it;, ,:* 174S ^ iü ar:dar, i-;:r]r:il 5r;l - ililF: íi].ij4l":-t_l{lij --Juarirr: rjr: Nl:ri* - lf - J:*iii:: í*Sliiüü
[-t:,*il; c*iit)]rut.tctrr:.r,'*.rJ+';-;ti - S;i*; r,']Íir.irja;{sitüii*i-.*lt*.r,:e,r;c"*.*r

0044
COM 1OO UNIDADES,

POUCHE PARA
UND 15 PLASTEC 84,00 1.260,00

0045 PRANCHETA PORTATIL, MATERIAL
EUCATEX,34OX23OMM, COR MARROM, COM
PEGADOR DE METAL, CANTOS ARREDONDADOS.

UND 't50 STALO 6,93 1.039,50

0046

UND 150 WALEU 19,15 2.872,50

0047

PRANCHETA PORTATIL, MATERIAL ACRÍL|co,
334X234X2MM, CoR FUMÊ, coM PRENDEDOR DE

METAL, CANTOS ARREDONDADOS.

QUADRO BRANCO COM SUPORTE
APAGADOR E PINCEIS, MDF, SOBREPOSTO POR
LAlvltNADo turuuÍtttco Ltso, MoLDURA EM

Rluuíruo ANoDrzADo, cANTos ARREDoNDADoS
DE FtxAÇÃo tr,rvtsÍvel, orueusôEs 120x90cM
(LXA), PODEND0 VARIAR EM +/-5%.

-pnm

UND 500 MADMASTER 84,00 42.000,00

0048 REGUA GRADUADA, 30 CM, SUBDIVISAO EV
vtlítuernos, EM AÇo tNox, coM No uÍr.ttNo g uu
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA, COM
cenrrrrcRçÃo Do tNMETRo.

UND 150 WALEU 8,67 1.300,50

0049 REcUA coMUM GRADUADA, so c[r, plÁsÍtcô
CRISTAL, TIPo MATERIAL RIGIDo, coM
cERT|FrcAÇÃo Do tNMETRo.

UND 500 WALEU í,40 700,00

0050 REGUA GRADUADA, 50 CM, SUBDIVISÃo EM
MIL|METRoS, EM AÇ0 |NOX, COM NO UÍt'Itr,lO e UUt

DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA, COM
cERTIFICAÇÃo DO INMETRo,

UND 50 WALEU 32,00 í.600,00

0051 REGUA COMUM GRADUADA, 60 CM, PúSTICC
CRISTAL, TIPO MATERIAL nÍo|oo, coM
ceRrrrtcRÇÃo Do tNMETRo.

UND '10 WALEU 11,43 114,30

0052 SACO PLASTTCO Re, AOXOOCI/I, eSReSSURn ç
PACOTE COM 20 SACOS CONTENDO íKG.

PCT 100 ARPLAST 24,25 2,425,00

0053 TESOURA, AÇO tNOXtDÁVEL, CneO pOLtpRoptLENq

nrunrôurco, coMPRtMENTo 21 cM.
UND 200 SQ 9,50 1.900,00

0054 TESoURA, AÇ0 tNoxtDAVEL, cABo plÁsrco,
COMPRIMENTO 1 1 CM, SEM PONTA.

UND 2500 VMP 1,20 3.000,00

0055 TTNTA GUACHE, LAVÁVEL, 15t!,t1, cAxA coM 06
UNTDADES, coRES SoRT|DAS, coMposrÇÂo EM
RESTNA, ÁcuA, ptcMENTos e corusenvRrufes rrpo
BENZoTAZoL, AToxtco, sotúvel Eu ÁcuR.

CX 2500 RADEX 4,30 10.750,00

0056 TINTA PARA CARIMBO, COIiIPOTETTCS ÁEUR
prGMENTos, AspEcro rísco lÍouroo, 40 ML
coRES MUt, PRETO E VERMELHO (CoR
TNFoRMADA JUNro À oRoma DE coMpRA).

UND 400 RADEX 3,90 1.5ô0,00

0057 TINTA PARA PINCEL MARCADOR DE QUADRC
BRANCo, CoRES AZUL, PRETo E VERMELHo (COR
TNFoRMADA JUNTo À oRDEM DE coMpRA), coM
BICO DOSADOR,sOOML.

UND 250 KEEP í09,00 27.250,00
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúusuI.R QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn coNTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.1 'As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgâo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 0'r I 2.1 22.0003.2.039.0000 33903000

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

DE LICITACÀO
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cúusull otrAVA. DAs oenrcnçoEs DA coNTRATADA

9.'! _ 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

811 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoõatório.
8.1.2 'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teróeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante 

_toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto.
8.í.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrescimós ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. os, § 1o da Lei n" g,666/g3, alterada e consolidada.
8_.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
cond2entes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtcAÇoES DA GoNTRATANTE
9,í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1'4'EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10!+1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

\r/

;.,,;. l-r-.:*+ S;:r:-: *#ril, ii,: 17.1t) ^ :t i+tid+r', L,:çírit Slr:,t -

I' mail: i;3iii:,11.'13ç:: r1.1; q;r
ürt: 01.{)4,J-úLlr.l - -1,;;ucrr* rlc Li*ri* - ili - ir:iiii: iíi$i.3
. irr - 1;11.*, ;r,r.;v;. 

1 ita;*ir*tj*r:*tl*.** 
" 
ü*v. i:i



v

\-/

coÍú§sÂ0 0E LtctTAÇÀ0

ffi ffi ffi ffi ffi sYffi ffi& . nff#ffiffiK ffff-ffi-'J**'ffi
ffi §S $x# I #tr:ffi 741ffiffi ãd#ffi ffi g- §q.

10'2'2'2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0'2'3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçao, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadal e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
11'1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal g,666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

!1.3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1.1.3.2 - lnadimplência de quarquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11'3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
días de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

l2'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAÇÃo
13'1 ' Este conhato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉGIMA QUARTA- Dos ANExoS
14'1 'lnte.gram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
1.5'1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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De.claram as partes que este contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente contrato as partes e astestemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.
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Pergentina Catunda
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CoNTRATO N0 2023.02.06.0082

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade.de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado JOSE IRESVAN ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675{, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01,09,2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Gonçalves de Jiloura Neto, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : LOTE 06 - de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 LIVRO PRoTocOLo, CAPA DURA, DIMENSÕES

uíruruRs 1x15,sx22,scÀ/, coM too FoLHAS.
UND 10 SÃo DOMINGoS 10,20 102,00

0001

Lote : LOTE 09 - Materiais de
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tohl

BATER|A OE lÍrlo, pir_nn AOTÃO r,,rOeOl CnZogZ
CARTELA DE BATERIAS oe IÍTIo DE TIPo PILHA
BOTÃo/MoEDA,3V, REDoNDA, CoMPACTA, CARTELA
COIT 1O UNIDADES

CARTEL 2 GOAL 25,00 50,00

0002 CALCULADORA DE MESA ELETRONICA, 12 D|GITOS,
coM vrsoR E BoBtNA pARA rupREssÃ0,
ALIMENTAÇÃo A BATERIA.

UND I

I

I

1 5 SOLIDER 384,00

0003 PILHA ALCALINA, AAA , PACOTE COM 02 UNIDADES. PCT '10 GOAL 5,í9 5í

5.760,00

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 iApAGADoR pARA euADRo BRANCo côtr,t ponrl UND 5 RADEX 6,68 33,40

Í:,.,j.;-ili-r{.)
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PINCEL, BASE FELTRO, CORPO
uítttuns Clvl.

v

0002

LÂnann oe AÇo TEMeERADo, Ttpo
CORES SORTIDAS, TAMANHO PEQUENO, CAIXA
50 UN

CX

MATERIAL

2 TRIS 15,60 31,20

0003 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FOLHAS SENDO 5

Blocos DE 90 FoLHAS, DTMENSóES ulurues zoxze
MM, CORES VARIADAS.

UND 20 KEEP 29,00 580,00

0004 BoRRACHA DE APAGAR, Ottr4eNSÕeSr,/t-ttttvt,cs 35 x
1.2 X 2,5 CM .(BORRACHA), COR BRANCA, APAGA
ESCRITA A LAPIS E I.APISEIRA, INDICADA PARA
QUALQUER GRADUAÇÃo DE GRAFITE, CAIXA coM
40 UNIDADES

CX 2 PREMIER 18,50 37,00

0005

CAIXA 50 UNIDADES,

PONTEIRA,

QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, cx I NOBRE 13,00 26,00

0006

COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR
DIMENSOES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 MM.

CAIXA IA TRIPLA,

UND 20 WALEU 59,00 1.180,00

0007 COLA

PVA, coR
SECAGEM

POLIVINIL ACETATO

UND 12 LEONORA 1,45 17,40

0008 COLA BRANCA, BASE
NÃO UND BAMBINI í,85 9,25

0009

COM 1OO METROS, ESPESSURA 2 MM, NAS
BRANCO, MUL, DOURADO E PRATA

RABO DE RATO,

JUNTO À oRDEM DE

RL 2 TEXTEX 15,43 30,86

00'10 No 18,

coM 1200 uN 854G OU SUPERIOR.

coR
PCT 20 PREMIER 21,50 430,00

001 1

DE AÇO COM ESPESSURA DE 18

coRpo poLtpRoptLENo RÍGtDo, MULTtuso,
DtspostTtvo DE TRAVA pRRR R útutttR.

,TIL, MEDINDO NO
15 CM,

UND 3 MASTERPRINT 2,50 7,50

0012
COR BRANCA, PARA ÍMPRESSORA, CAIXA COIVI 1

FOLHAS X 101 CONTENDO(33,9MM ,6MM),
NASCOLU 7X

IVA EM FOLHA

CX 1 COLACRIL 46,35 46,35

001 3 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
MoNoFAcE, 12 MM x30M, neutcnçÃo nlulrtúso,
tNcoLoR.

UND 5 EMBALANDO 1,20 6,00

TIPO
ADESIVA,

rNc0LoR.
MONOFACE, 45MMxs0[il, UND 5 EMBALANDO 4,50 22,50

FITA ADESIvA cREpE, Ttpo GoMADA, oltuerusÕes
uÍtrttMRs 50MM E coMpRtMENTo soM, coR
MARROM, VALIDADE UíI.IIIT,IR DE 12 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND I ADERE 128,0016,00

0016 LAllNA . eARA ESTILETE, ú[4iNA EM AÇ0
COI.,,IPRTÍVEL COM ESTILETES DE IAUI,,I
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS COM 'IO

UNIDADES.

PCT 1 MASTERPRINT 3,76 3,76

0017 MoLHA DEDO, COM NO tvtÍtttuo tzq cnetr,lr
DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E
BACTERIAS, INDICADO AO MANUSEIO DE PAPEIS E

PAPEL- MOEDA, NÂo ToXIco, NÃo MANCHA,
EcoNôMrco.

UND RADEX 3,06 15,30

0018
EUCATEX,34OX23OMM, COR MARROM,

CANTOS ARREDONDADOS,PEGADOR DE MET

PRANCHETA

UND 5 STALO 6,93 34,65

00'r9

334x234x2MM, con ruuÊ, coM pRENDEDoR

M

,TIL, MA

UND 5 WALEU 1 9,15 95,75

APAGADOR E PINCEIS, MDF, SOBREPOSTO
LAMtNADo MELAMíNEo Ltso,
RluuÍttto ANoDzADo, cANTos

MOLDURA

QUADRO SUPORTE

DE DIMENSOES

UND 4 MADMASTER 84,00 336,00

;1\v. Lr:*; 9i;ri:.-ici:ir':, :r'r l7'3* *:c rir*âf , l,:r1r:.: sE:i* - í*[f: ü,].rJ4i.1-l]ill.i -Juãr,rtií"* dn l.i+rh* - {f - Ítle; íâül:}i
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PODENDO VARIAR EM +/-5%

cúusut-l TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíeRro ecoruômtco.FrNANcEtRo
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 10,218,07 (dez mil duzentos e dezoito reais e sete centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

Àç. i-*iil; **ll-rp,:i*, r* :;i4ú ^ ;* an*ar, Lilü*ü:iu-.i - í*tÊ; ii3,{j4*-{}üü - j*;ucl;.r-: rl* i\j*ri* ^

il-*r*ilr r:*iifju*;*ii*,c*.**v.rr - 5il*: ;"rt":+r.jr;a;*irtidsi_1{}rt*.tú.üüv.hr.

REGUA GRADUADA, 30 .M, SUBDÚISÃo EM
MrLrMETRos, EM AÇo tNox, coM No [itít{tMo e MII
DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA, COM
cERTIFtcAÇÃo Do tNMETRo.

0021

UND WALEU 8,67 43,35

rEsouRA, Rço rnoxroÁveljÃBo eor_nnorl_ruq
ANATOMICO, COMPRIMENTO 21 CM.

0022
UND 5 SQ 9,50 47,50

SEM PONTA.COMPRIMENTO 1,I

AÇO
2 VMP 1,20 2,40

BRANCO, CORES AZUL, PRETO E VERMELHO
INFORMAOA JUNTO A ORDEM DE COMPRA),

0024 P MARCADOR DE

Brc0 500M1.

UND 10 KEEP 109,00 1.090,00

PLASTtC0,IuND
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5.6'1 'Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

0rqão Unid. Orç. Pr{eto/Atividade Elemento de Despesa
05 01 04.í 22.0003.2.009.0000 33903000

V

CúUSULA sÉImn. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA olrAVA. DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoôatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - [íanter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/g3, arterada e consolidada.

9.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posôível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

ri!. L*iiii süíIp;li{i/ t. 17,1* - i* itfid#f, Li}4ü*
il-mail: c;iiilju*z*irc:
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9.1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcMA - DAS sANçoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA REsctSÃo
1í.1 'Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

Â,v. L*êi: S*ti:p;.rr*, r:'r Í?"1ii - iir #ílíJ#f. Li:qr:;t Str-;: - t)L?: *3.li4i:-*ilii - j*a:.,:;r-* d* ftJ*r-t:rt - ilÍj - llori*: i.!lil:11
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cúusull oÉcmR SEGUNDA - DAALTERAçÃo corurRnrun-
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo
13.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 '0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023.

José Gonçalves de Moura Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

As5inado de foíma digibl porlOSE
IOSE IRESVAN ABAUJO:125ó9270334 IRESVAN ARAUJO:3256927O334

Dâdos: 2023.02.07 09:24:22 {3,00,

JOSE IRESVAN ARAÚJO
CONTRAT

MU
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CoNTRATO No 2023.02.06-0083

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Ívlunicípio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lvlunicipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Jose Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado JOSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06Zl+615{, neste áõ representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 09,2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) dl Despesas
do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnÍraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote de

Valor Tohlunid. Marca/ModeloItem
AGENDA EXEcUIVA oAnA, ÃNo zozs, 336
pÁelruRs, DtMENSoEs uÍnruns to,zoxte.soxc [,t,
TAMANHO A6, CAPA COSTURADA coM INDICAÇÃo
DO ANO VIGENTE, COM PÁGINA PARA DADOS
pEssoArs, coNTATos, ANorncôes r cRmruoÁRto.

28,00 420,00

0002 LIVRo PROToCOLO, Cnpn OUnn, Orr',rÉrrrSõeS
lvrN|MAS 1X15,5X22,5C[r, qoM 100 FoLHAS.

UND

UND

15

7

SÃo DOMINGoS

SÃO Do[íINGOS 10,20 71,40

de

cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tobl
PCT 1 GOAL 't 1,50 '11,500001

0002
1 GOAL 68,00 68,00

PACOTE COM 1

PCTUNIDADES.
ALCALINA AAA,

tr' i."i,:;i* **nrÉ*lt:, itrt 1.?t!íj - .:-c #ilJi:i. Laü+*: Il11; - i..If {r4*"lli}lj - Ju.uililr: d* ljui'lr - ff: - 1,:,i,,*, {ltlii}tt}li-i}(,r_:

t*..4:..1v .!.3{ " ii il1 I 1r;y.;..;e. I 1; *;*i ilrj* I íj rts. í;*. õíj \j. * if -r*ail : r;*l:,inj Lr*r*ír*.

caÇao Qtde. Valor unitário

PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM 04 UNIDADES.
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cúusul-l rERcEtRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlienlo ecoruôurco-FtNANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.750,62 (um mil setecentos e cinquenta reais e sessenta e
dois centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

.':... ;-rrâr.'5..1i;."j;lr(',. :iti rr t" * i+ ettÍitli. L;]fiíli+ (i,(í* - q-*'1.i.ilriil-uillj - iuit:cI'i: tir: ili+rtt - {:L - fulitit: t8üli'i
[ -tr;ri!r iti,rr.]u.37 jir^.;g.,,i.',,. 

".,' 
- $it,:. ,.";1.;',ç.1;,i;;irçijqsrr,r {E r-ç.s];y.}:

\

Lote : LOTE í0 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tobl
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL CAXNptÁstrcon,trrnt, ALMoFADA ESpoNJA

ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO
PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO E

vERÍ\irELHO (COR |NFOR|VIADA JUNTO À OnOeU Oe

C0tvlPRA).

UND J RADEX 7,09 21,27

0002 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FOLHAS SENDO 5

Blocos DE 90 FoLHAS, orruerusôrs uÍr'rruns zoxzo
MM, CORES VARIADAS.

UND 10 KEEP 29,00 290,00

0003 ELASTICO N" í8, úTEX, coR AMARELo, PACoTE
COM 12OO UNIDADES, 854G OU SUPERIOR.

PCT 8 PREMIER 21,50 172,00

0004 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
T|PO MoNoFACE, 45MMX50M, APLTCAÇÃo
vulrrúso, tNcoLoR.

UND 15 EMBALANDO 4,50 67,50

0005 FITA ADESIVA CREPE, TIPO GOMADA, DIMENSÕES
uítrtttttRs soMM E coMpRtMENTo 50M, coR
MARRoM, vALIDADE uÍtrttul DE 12 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND 10 ADERE 16,00 160,00

0006 FITA ADESIVA MAGICA, TRANSPARENTE
CONFECCIONADO EM ACETATO DE CELULOSE
19MM X 2OM.

UND 1 EMBALANDO 9,50 9,50

0007 FITA CREPE 18MM X 5O[iI, FITA DE PAPEL CREPADO
FÁcrL REMoÇÃo.

UND 2 ADELBRAS 4,80 9,60

0008 NOTAS AUTOADESIVAS REMOVIVEIS, FOLHAS coM
AS DTMENSôES uÍtttuns DE z6 MM x 102 tvlM,

BLOCO COM lOO FOLHAS, CORES AZUL, VERDE,
AMARELO, LARANJA, ROSA E RoXO (CoR
INFORMADA JUNTO A ORDEM DE COMPRA).

UND í0 KEEP Ãôo 59,90

0009 pRANCHETA poRTÁTtL, MATERTAL ncnÍlrco,
334x234x2MM, con ruuÊ, coM pRENDEDoR DE

METAL, CANTOS ARREDONDADOS.
UND 15 WALEU 19,15 287,25

0010 OUADRO BRANCO COM SUPORTE PARA
ApAcADoR e prrucÉs, MDF, soBREposro poR

LAMINADo ueuuÍNtco Ltso, MoLDURA EM

Rr-uruÍr.rro ANoDtzADo, cANTos ARREDoNDADos
DE FrxAÇÃo rNvtsÍvEL, DTMENSôES 120x90cM
(LXA), PODENDo VARIAR EM +/-5%.

UND 1 MADMASTER 84,00 84,00

001 1 REGUA coMUM GRADUADA, so.M, FúsTtcc
cRtsrAL, TtPo MATERTAL níctoo, coÍv
CERTIFIcAÇÃO OO INMETRo,

UND Ã WALEU 1,40 7,00

0012 TINTA PARA CARI[iIBO, COMPONENTES AGUA
plGMENTos, ASpEcTo rísrco lÍouroo, 40 ML,

coRES MUL, PRETO E VERMELHO (COR

TNFoRMADA JUNro À oRoeu DE coMpRA).

UND 3 RADEX 3,90 11,70
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3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminishação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúuSuI.I SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉlMA. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiflcado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária

Orgâo Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04.1 22.0003.2.100.0000 33903000
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cúusull orrAVA. DAs oBRtclçoes DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lein' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusull NoNA. DAS oBRTGAÇoES DA coNTRATANTE
9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusull DÉcrMA - DAS sANÇoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Itíultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mótivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administrafio, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11,3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindilo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusull oÉcrua TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉclua QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Fevereiro de2023

José Maria Neto
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN Assinado dê rorma disital por

A RA UJo:3 25 6ezzos l!l','ff1,!!|,,,.,,"
34 Dados 202102 07 @:2S:s43 0o'

JOSÉ IRESVAN ARAÚJO
CONTRA

1) . CPF 0#út??1w

2) tqf^lmm Çt,dtlülgrrr Vlsl ú l l ? l:to t,
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CoNTRATO No 2023.02.06-0084

Contrato parc a Aquisiçao de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JOSE IRESVAN ARAUJO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria tt/unicipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domíciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
JOSE IRESVAN ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
02.860.611/0001-35 e C.G.F. sob o no 06274675{, neste ato representada por José lresvan Araújo,
portado(a) do CPF no 325.692.703-34, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 09.2, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023,01.09.2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Re'gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Orde-nador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conÍorme discriminado no quadro abaixo:

LoÍe de

cação Unid. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

uÍtrtttuns 96 FOLHAS.

CADER coM
UND 150 SÃo DOMINGoS 8,50 1.275,00

0002

SUPERIOR, 2OO

TIPOGRAFICAMENTE E

ATA, CAPA

tvtítrttMRs zosxeoouu
PAUTADAS, DIM

OFF.SET 56
FOLHAS

UND 300 SÃO DOMINGOS í9,50 5.850,00

coM 1

DURA,

FOLHAS.
UND 400 SÃO DO[TINGoS 10,20 4.080,00

em Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 DE

cARTEI-A DE BATERTAS oe tfo DE Ttpo p
BOTÃo/MoEDA,3V, REDoNDA, CoMPACTA,
COM íO

CARTEL 20 GOAL 25,00 500,00

0002 ,IERIA
ALcALINA, npucecÃo
ELETRoELETRÔNEo, TESTADAS
LABORATORIOS CERTIFICADOS PELO INMETRO.

UND 50 GOAL 9,00 450.00

,i.!,,. Líliri:.j S.trilçi)ir-:, it.:: .i..:',{íj * iú fitri.r+i, LÍl-;*a Str:;l {..ilp: {t3.,"}(a,!,
?i-r*il; lllçjul:?i,:ir{:.{*.Çi;r .it - .itt

illtjtj - ..ji:,xll:ii: *ir": Ii*Sr - i.il - i,*iir,,; i#íi))t
;i.r7;i:;. j111;19i1 g;ricitüílf.{:*.ili-l'{. i)t

--q

Qtde.
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0003 CALCULADORA ELETRÔNrcA DE MESA, 12 oíoros
TtPo ctENTíF tcA, A BA' UND
reusÃo uítrt rMo DE 240

150 SOLIDER 24,93 3.739,50

0004 PCT 200 GOAL 11,50 2.300,00
0005 02 UNIDADES.ALCALI PCT 200 GOAL 5,19 1.038,00

de
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tobl
0001

ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, T,

PEQUENO, TIPO ENTINTADA, CORES AZUL, PRETO
vERMELHo (coR INFoRMADA JUNTo À onoeu

[íATERIALMBO,
PúSTrcO/METAL, ALMOFADA

UND 200 RADEX 7,09 í .418,00

0002 BoRRAcHA lpo poNTEtRA, RFLEÃVEIs pARr

QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, CoR
BRANCA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 50 NOBRE 13,00 650,00

0003 COLA COLORIDA COM GLITTER, ô CORES COM NC
MíNrMo 23G CADA, cAtxA coM 6 UNIDADES.

CX 30 BAMBINI 11,20 336,00

0004

SOLVENTES, SECAGEM RÁPIDA, ALTA
3G.

COLA c0R
UND 150 TEKBOND 6,80 1.020,00

0005 EVA, PARA
EM EVA E tsopon, solúvel EM ÁLCooL,
AO TUBO DE

UND 50 BAMBINI 6,30 31 5,00

CoLA PI-ASTICA L|QUIDA, BRANCA, À BASE DE

AGUA, LAVAVEL, NAO TOXICA, gOG. UND 500 BAMBINI 1,85 925,00

0007 CORRETIVo LIQUIDo, MATERIAL A BnSe D-ÁGUA
SEcAGEM RÁprDA, ApLtcAÇÃo EM pApEL coMUM,
APRESENTAÇÃo FRASco, 18 ML, cAtxA coM í2
UNIDADES.

CX 50 RADEX 23,90 1.195,00

0008 ELASTTCO N0 18, LATEX, COR eURnetO, pnCOte
COII 120 UNIOADES, íOOG OU SUPERIOR,

PCT 200 PREMIER 4,90 980,00

0009 ESTILETE, LAMINA RETRATIL, MEDINDO NO MINIMO
15 ClM, úM|NA DE AÇO COM ESPESSURA DE 18 [ilM,
CORPO POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO, COM
DlsPostTtvo DE TRAVA pnnR R úurrue.

UND 50 MASTERPRINT 2,50 125,00

0010 FITA ADESIVA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE,
T|PO MoNOFACE, 45MMX50M, nelrCRçÃO
uulrtúso, rNcoLoR.

UND 200 EMBALANDO 4,50 900,00

001 1 FITA ADESIVA CREPE, TIPo GOMADA, DIMENSÕEs
MINIMAS sOMM E COMPRIMENTO sOM, COR
MARROM, VALIDADE UíI'III'rIR DE 12 MESES
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND 200 ADERE 16,00 3.200,00

0012 FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, LARGURA
O,sOM, ESPESSURA 1OMM.

FL 120 ISOPLAST 3,82 458,40

001 3 FoLHA EVA z utvt tRtvtRttnO +OXOOTnrtlLÃÃveL,
ATOXTCA, CORES VARTADAS (COR |NFoRMADA
JUNTO A ORDEM DE COMPRA), PACOTE COM 10
FOLHAS.

PCT 500 IBEL 23,00 I'r .500,00

0014

IMAS DE 76 MÍM X 102 I\iI

BLOCO COM 1OO FOLHAS, CORES AZUL,
AMARELO, LARANJA, ROSA E ROXO

AS DIMENSoES MÍN

JUNTO À oRDEM DE

UND 150 KEEP 5,99 898,50

0015 A PORT, MATERIAL

MET, CANTOS ARREDONDADOS.

334x234x2MM, coR FUMÊ, coM pRENDEDoR UND 500 WALEU 19,15 9.575,00

0016 QUADRO BRANCO COM SUPORTE PARN
ApAGADoR e prncÉs, MDF, soBREposro poR
LAMINADO MELAMÍNICO LISO, MOLDURA EM
ALUMíNIo ANoDtzADo, cANTos ARREDoNDADos
DE FrxAÇÃo tNvtsÍvEL, DIMENSoES .l2oxgocM

(LXA), PODENDo VARIAR EM +/-5%.

UND 50 MADMASTER 84,00 4.200,00

001 7

CRISTAL,
CERTIF

COMUM

DO INMETRO.

TrPo MATERTAL RÍoroo, UND 200 WALEU 1,40 280,00

0018 sAco púsTlco, rnnruspnnerurq 10x20, I KG
POLIPROPILENO, PACOTE COM í KC

PCT 25 ARPLAST 21,00 525,00

i \!. '-í:l.li) 1üri.]p:Jl*, riÜ l7'ã8 - i* *t'id;rt., L;:qr.'i:5,:r.* - {llp; *-l,i:4(l"iiiiÍi -"lui:;ril-r rjr-: lJurir: - ilil - i:*iii:; íÍt$i-ill.;i ri.j
iI-m;il: cil1,,_ tu *t*irt,"t*.ç*'",.i:r - Sit*: ,r,.rvr.v. ju*rtircri**crte.t*.ç*u.br

PILHA ALCALINA AA, PACOTE COM 04 UNIDADES.
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200 sAcos

cúusull rERcErRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurlíenro ecorôtuco-FrNANcErRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 99.204,40 (noventa e nove mil duzentos e quatro reais e

quarenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAzo DE VtGÊNch coNTRATUAL
4.í - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REGEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

0rqão Unid.0rc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.1 22.0003.2.012.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLÁUSULA otTAVA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Ítíanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.í.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vier(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
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8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS oBRtGAçoEs DA GoNTRATANTE
9.í . A Conhatante obrigar-se-á a:
9,1'1 'Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcMA - DAs sANçôES
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,.até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

GúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusulA DÉclMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusuLA DÉctMA TERcETRA. DA puBLtcAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DEcIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CúUSULA oÉcIIII QUINTA. Do FoRo
15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,06 de Fevereiro de2023.

Francimon querque

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

JOSE IRESVAN AssinâdodeformàdigltelporJOSE
IRESVAN ARÁUJOr325ó9270334

ARAUJO:3256927 0334 oaaos: zoz3.o2.o7 os:26:,t4 -03'00'

JOSE IRESVAN ARAUJO
CONTRAT
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EXTRATO DE CO TO N'2023.02.06-0013

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.096,16 (um mil noventa e seis reais e dezesseis

centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Nelson
Soares da Silva.

v Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R§ 624,24 (seiscentos e vinte e quatro
reais e vinte e quatro centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Ivan Figueiroa
Pontes e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE C TO N'2023.02.06-0015

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 220,98 (duzentos e vinte reais e noventa e oito centavos).

Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Nelson Soares

da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0016

Extrato de Contrato. pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Fundação

Mêmorial padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 190,98 (cento e noventa reais e noventa e oito

centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento

Arrais e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CO TO N" 7

Extrato de Contrato. pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Gabinete do prefeito. ui*pr"ru COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição de material

de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 267,58 (duzentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos). Vigência

Contratual: até 3111212023. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0018

Extrato de Contrato. pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Guarda Civil Metropolitana e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE, "orfo*. 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

2l2,gg (duzentos e doie reais e noventa e oito centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023-

Signatários Jozimar Correia dos Santos e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO E CONTRATO N' .06-0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves do(a)

Procuradoria Geral do Município e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do

Município de Juaieiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R§ 221,39 (duzentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos)' Vigência

Contratual: até 3111212023. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0020

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa COMERCIAL SOARES NS

LTDA. Objeto: A[uisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da

Secretaria 
-Municipal 

de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações conitantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 628,19 (seiscentos e

vinte e oito reais e dezenove centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Marcelo

de Sousa Pinheiro e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO E CONTRATO N' .06-0021

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal dó Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa COMERCIAL

SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria Munióipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R§

44g,14 (quatrocentos e-quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até

3lll2l2)23. Signatários: Wilson Soares Silva e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 687,06 (seiscentos e oitenta e sete reais e seis

centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: José Bendimar de Lima Júnior e Nelson
Soares da Silva.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0023

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa COMERCIAL SOARES NS

LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especihcações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 145,65 (cento e quarenta e cinco

reais e sessenta e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Silvia Paula

Soares Rodrigues e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0024

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa COMERCIAL SOARES

NS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 30.552,50 (trinta mil
quinhentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0025

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa COMERCIAL SOARES
NS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 1.389,22 (um mil
trezentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023.

Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE TO N'2023.02.06-0026

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 112,00 (cento e doze reais). Vigência Contratual:

até 3111212023. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0027

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Administração e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Administração de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 242,19 (duzentos e quarenta e dois reais e dezenove

centavos). Vigência Contratual: até3ll12/2023. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Nelson
Soares da Silva.

\./

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE N' 2023.02.06-0028

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da

Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 112,38 (cento e doze reais e trinta e oito centavos). Vigência Contratual:

3111212023. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE C TO N'2023.02.06-0029

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Educação e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 128.360,10 (cento e vinte e oito mil trezentos e sessenta

reais e dez centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatários: Pergentina Parente Jardim

Catunda e Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0030

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Finanças e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especif,rcações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 680,63 (seiscentos e oitenta reais e sessenta e três centavos). Vigência

Contratual: até 3111212023. Signatarios: José Gonçalves de Moura Neto e Nelson Soares da Silva.

v

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0031

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 276,49 (duzentos e setenta e seis reais e quarenta e nove
centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: José Maria Ferreira Pontes Neto e
Nelson Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0032

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL SOARES NS LTDA. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 14.750,50 (quatorze mil setecentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Francimones Rolim de Albuquerque e Nelson
Soares da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0033

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do NortelCB, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 508,03 (quinhentos e

oito reais e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Eraldo Oliveira
Costa e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 9.579,07 (nove mil
quinhentos e setenta e nove reais e sete centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatários:
Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0036

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 125,58 (cento e vinte e cinco reais e cinqüenta e oito centavos). Vigência Contratual: até
3111212023. Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0037

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JPJ COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de
expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 77,39 (setenta e sete reais e trinta e nove centavos).
Vigência Contratual: até 3l/12/2023. Signatários: Wilson Soares Silva e Priscilla da Silveira
Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0035
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EXTRATO DE CO TO N',2023.02.06-0038

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

1.054,66 (um mil cinqüenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). Vigência Contratual: até

3111212023. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023

EXTRATO DE TO N'2023.02.06-0039

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado

ao atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 46,50

(quarenta e seis reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Silvia

_ taula Soares Rodrigues e Priscilla da Silveira Alexandrino.

\" Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0040

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JPJ COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 109.657,00 (cento e nove mil seiscentos e cinqüenta e
sete reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatiírios: Josineide Pereira de Sousa Lima e

Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0041

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JPJ COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de
expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.636,65 (um mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta
e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3l/1212023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e
Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0042

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 17,91 (dezessete reais e noventa e
um centavos). Vigência Contratual: até 3I/1212023. Signatrírios: Vanderlúcio Lopes Pereira e
Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0043

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 594.203,90 (quinhentos e noventa e
quatro mil duzentos e três reais e noventa centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023.
Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0044

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITORIO LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 3.093,29 (três mil noventa e três reais
e vinte e nove centavos). Vigência Contratual: até 3I/1212023. Signatários: Francimones Rolim de
Albuquerque e Priscilla da Silveira Alexandrino.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0045

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especihcações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1 1.780,56 (onze mil setecentos e oitenta reais e cinqüenta
e seis centavos). Vigência Contratual: até 3l/1212023. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e José
Marcondes Fernandes.

\_, Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0046

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 7.771,31 (sete mil setecentos e

setenta e um reais e trinta e um centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Ivan
Figueiroa e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0047

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.467,35 (três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e
trinta e cinco centavos). Vigência Contratual: até3111212023. Signatários: Edinaldo Aparecido Costa
Moura e José Marcondes Fernandes.

\- Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0048

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.413,16 (sete mil quatrocentos e treze reais e
dezesseis centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Teresa Maria Siqueira
Nascimento Arrais e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CO TO N" 2023.02.06-0049

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa PAPELARIACAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material
de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: RS 8.842,77 (oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatarios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e José Marcondes
Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0050

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS
1.469,27 (um mil quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos). Vigência Contratual:
até3111212023. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.005I

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Procuradoria Geral do Município e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria
Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.107,80 (três mil cento e sete reais e oitenta centavos).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e José Marcondes
Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0052

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa PAPELARIA CAIAZEIRAS
LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.749,13 (cinco mil
setecentos e quarenta e nove reais e treze centavos). Vigência Contratual: ate 3l/12/2023.
Signatários: Marcelo de Sousa Pinheiro e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023



ffii.I:

ç"5T {\ü* ü* C{.*,r.fi,
? fr,{.r {.ry * ft pr, r"fru í\Á t {"tpA L ã} [ ]1] §.Z{.tfrü ilü r,J ü ft T ü

t.?.Á? 3 : *7 .üZ q.fi&Zf ***tuffi

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0053

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
3.621,17 (três mil seiscentos e vinte e um reais e dezessete centavos). Vigência Contratual: até
3l/1212023. Signatários: wilson Soares Silva e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0054

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.687,69 (cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais
e sessenta e nove centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Bendimar de
Lima Júnior e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0055

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 920,50 (novecentos e vinte reais e
cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3l/12/2023. Signatarios: Silvia Paula Soares
Rodrigues e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0056

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 169.842,75
(cento e sessenta e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos). Vigência
Contratual:até 3l/1212023. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e José Marcondes
Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N'2 .02.06-0057

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
29.620,27 (vinte e nove mil seiscentos e vinte reais e vinte e sete centavos). Vigência Contratual:
até 31112/2023. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e José Marcondes Fernandes.

\,, Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0058

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.453,50 (três mil quatrocentos e cinqüenta e três
reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: até 3l/12/2023. Signatários: Renato Wilamis de
Lima Silva e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0059

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
secretaria Municipal de Administração e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. objeio:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 40. 132,14 (quarenta mil cento e trinta e dois reais e
quatorue centavos). Vigência Contratual: até3111212023. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva
e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0060

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa PAPELARIACAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretarià Munióipal da
Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: RS 2.300,23 (dois mil trezentos reais e vinte e três centavos). Vigência Contratual:
até 3111212023. Signatarios: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0061

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa PAPELARIA CAIAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secreiaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 696.069,75 (seiscentos e noventa e seis mil sessenta e
nove reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Pergentina
Parente Jardim Catunda e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0062

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Finanças e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 42.166,52 (quarenta e dois mil cento e sessenta e seis
reais e cinqüenta e dois centavos). Vigência Contratual: até 3lll2/2023. Signatários: José Gonçalves
de Moura Neto e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE C TO N'2023.02.06-0063

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 9.616,24 (nove mil seiscentos e dezesseis reais e vinte e
quatro centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto
e José Marcondes Femandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0064

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 321.545,98 (Írezentos e vinte e um mil quinhentos e quarenta e cinco reais e
noventa e oito centavos). Vigência Contratual: até 3I11212023. Signatários: Francimones Rolim de
Albuquerque e José Marcondes Fernandes.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06-0065

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do
Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.362,15 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
quinze centavos). Vigência Contratual: até3111212023. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e José
Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0066

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.786,34 (dois mil setecentos e oitenta e seis reais
e trinta e quatro centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Ivan Figueiroa Pontes
e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0067

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Departamento Municipal de
Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 1.672,57 (um mil seiscentos e setenta e dois reais e cinqüenta e sete centavos).
Vigência Contratual: até 3lll2/2023. Signatarios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e José Iresvan
Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0068

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre
Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.646,35 (seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e
trinta e cinco centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatarios: Teresa Maria Siqueira
Nascimento Arrais e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0069

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de material de
expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 2.280,91 (dois mil duzentos e oitenta reais e noventa e um centavos). Vigência Contratual: até
até 3111212023. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0070

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de material
de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 549,28
(quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos). Vigência Contratual: até 3111212023.
Signatarios: Jozimar Correia dos Santos e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE C TO No 2023.02.06-0071

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Procuradoria Geral do Município e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 915,01 (novecentos e quinze reais e um centavo). Vigência Contratual:
até 3111212023. Signatarios: Walberton Carneiro Gomes e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE C TO N'2023.02.06-0072

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.959,61 (dois mil novecentos e
cinqüenta e nove reais e sessenta e um centavos). Vigência Contratual: ate 3l/1212023. Signatários:
Marcelo de Sousa Pinheiro e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06-0073

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JOSE IRESVAN
ARAUJO. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.255,15
(um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e quinze centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023.
Signatários: Wilson Soares Silva e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0074

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 6.180,87 (seis mil cento e oitenta reais e oitenta
e sete centavos). Vigência Contratual: ate 3111212023. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e
José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE N" 2023.02.06-0075

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa JOSÉ IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 455,00 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).
Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Silvia Paula Soares Rodrigues e José Iresvan
Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0076

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 172.098,85 (cento e setenta e dois
mil noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos). Vigência Contratual: até3111212023. Signatarios:
Josineide Pereira de Sousa Lima e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2 .02.06-0077

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO.
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.352,93 (dez mil trezentos e
cinquenta e dois reais e noventa e três centavos). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários:
Genilda Ribeiro Oliveira e José Iresvan Araújo.

\-/ Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CO TO N" 2023.02.06-0078

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto:
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.006,00 (um mil seis reais). Vigência Contratual:
até 3lll2/2023. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de2023.

EXTRATO DE TO N'2023.02.06-0079

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 2.821,87 (dois mil oitocentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos).
Vigência Contratual: ate 3l/12/2023. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e José Iresvan
Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0080

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 1.599,07 (um mil quiúentos e noventa e nove reais e sete centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.02.06.0081

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 499.637,00 (quatrocentos e noventa e nove mil seiscentos e trinta e sete

reais). Vigência Contratual: até 3111212023. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e José

Iresvan Araújo.

V Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE TO N" 2023.02.06-0082

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal da Finanças e a empresa JOSÉ IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 10.218,07 (dez mil duzentos e dezoito reais e sete centavos). Vigência
Contratual: até 3l/1212023. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023.
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EXTRATO DE TO N" 2023.02.06-0083

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa JOSE IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total do Contrato: R$ 1.750,62 (um mil setecentos e cinquenta reais e sessenta e dois
centavos). Vigência Contratual: aÍé 3111212023. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e José
Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.01 .09.2. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JOSÉ IRESVAN ARAUJO. Objeto: Aquisição de
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: RS 99.204,40 (noventa e nove mil duzentos e quatro reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: até 3111212023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Iresvan Araújo.

Data de Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.02.06.0084



social, esratlrto ou út.o curnento de
constituicão cla empresa, dentro de 30 (trinta)

dias, a contar da data de sua ocorrência.

Ora, o conrribuinre está enquadrado no MEI desdeOl/Ol/
ZOZZ, porem sonrenre ao íisco en lZ/07/ZO2Z, desobedecenclo,
assirn, o rlispositivo supramencionaclo.

O a.t.522,lll clo CTM afirma qrre o clescumprimento clo

art.352 acarrera em infraçãcr pr-rnível com multa de 100 UFIRM.

Assir-n, considerandr) a comprovacão de encluadrâmento n()
MEI, exonerar a cobranca da TFE ZOZZ, e aplicação clas sancões
previstas na Lei n,' 93/2013 pelo descumprimento das obrigações

acessórias acima iclentificaclas.

Isto pro51o, o referido processo foi DEFERIDO
. -\RCIALMENTE,com a devida exoneracão tla TFE ZOZZ, etJ

irLrlrcír(.aLr ttas sançCres previstas na LC n.,93/2013 pelo
descumprimento das obrigações âcessóriâs acin.ra identificadas, nos

termos decididos pela Junta de Imptrgnação Fiscal.

Pelo presente, norificamos Vossa Senhoria da DECISÃO
ADMINISTRATIVA profericla pela Jr.rnta de Imptrgnação Fiscal _

JIF, l" Instância, nos rerrros do art. 226, inciso IV, parágrafo único
do CTM

Jtrazeiro clo Norte,/CE ,72 de rnarço de 2023

14,00 horas ou ainc{a pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro cio
Norre,/CE, 21 de rnarco de 2023. Marcos \Tesley Leite Tavares _

Pregoeiro Oficial c{o
; .I

.{lex-S,Lntlta Ilarbt,.:r S;rh,ian,.r

Presirlenre da Junta tie Impugnaçào

Porraria 0002/2021
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Llxtratt'r r-lr f)rrnrrarr,i. I'rcg:ir:r N" 2021.01.0g.2. parrrs,, h,ÍrrniciL.i.
clc Ju:rzcir,-r dti Nr.rrte, .r,ir\'c'.s ri.(a) ALrtarcluiir lt4rrrrir.iprrl rl.r L,{eít,

r\rntricnte c íi crrpÍL-sa LION,ÍERCIAL SOARES NS LTDA. ()trjert,:

Á.iltrisii:âo cle nrrrcriirl Llc cxpe(iirlnre ilesfir-rirc{. i1u irtcllLlinrr;rtu d'rs

trccessidirdes Jtr A.utarcluia L,lun icipal clt.r lv,Íei. Arn[-.ienrc de Jr.razeirr_r

de r N.rte.,"(lE, c'nkr,.r csIccificacões c()11sÍilt-ltcs 
'., Ediral

C()n\'ocilt(iÍi(). \,a[or Ti.rtnlrlr Contr:rtri: R$ 1_Cq6,l(i (unr nril n(\rl,ifa
e seis reais e elezessei,* centar.os). vigê*ciri clül"rrr-L1r.irl: z,tté 3l,i L?i'

2C23. Signatziric,s: José Era[,,1. Oliv.rir..r C]csra e Nelso. S.art:s da

Silyr.

f-)atlr il.: AssiÍtârltra d,t (lon!:mtu: C6 <lc Ftxerciro Jr: 2t-tl3

EX'|R"ATO DE CO\]TRATO N" 2rr2].02.06"ü01.]

Exrrilro <lt: (lonrmto. Irregri.o hi. lt-t13.01.09.1. parrcs, o lv,ÍLrnii:ípio

cleJr-ta:eirt, cl,r N.rte, âtrâ\'es .Ir(a) O.rrtr.[a,lt,ri:i c ()LL'icl,;riir ()r..ral

Jr,r N,Í,.icípi. e, cr.f res'{lOlv.{ERCIAL :t()AI{ES NS LfDA. Ohretr:
Aiir.risicão r{c rnatcliirl dc cxpedi*r-rtc ilcsfinad.r irc, atenr'lilneirto o'!as

nr:ccssi.la.tlcs da (iintr.-iiadi;,ria c or.n,idorie clcr:rl c{o N,{trnicípit-r cic

Jua:cir,-r Jc, Nr»tc,z'cE, c()r'ltorÍrre espec!úcee-i)rs ci)lrsràntes no Editnl
c!)r1r'()cirt(irirr. v:llrrr llrt:rl r"lo cr)l)rrat(': RS ó14,24 (srisccÍ.rt()s c

t'i'lte c quafi'o 
'*.ris 

rr'intc c (lr.rÍitr-(r ccnta'.s). vi.qê^cil cor-rtrarr-ral:

arc 31; L7.//2L)zi. sigr-r.tári.sr lr-an Figtreir, rr. p.rrtes e Nr:rs.n Solres
da Silra.

Il.levania Felix dc Liru;r

Relatc,r

1-raria n" 0270/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento - Pregào f ZO23.OZ.ZZ.Z-SRP. O pregoeiro

Oticial do Mr.r^icípio de ]uazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
de suas atribuicões legais, torna prlblico, para conhecimento dos
interessaclos, que Íica ac{iacia a sessão pública para prossegLlirnento

clas etapas process,ais do cerrarne licitatóri. pregã. n" zoz3 .02.27 .2-
SRP, anteriormente agenc{ada para o dia 24 de marco de 2023, às

09100 horas, passando a ocorrer no ..lia 28 cle rnarco cle 2023, às

09 r00 ho*s, arravés da platafor,-ra eletrônica www.b[c.rnpr^s.corn.
Maiores i.formações na sede da comissão perrna,ente cre Licitação,
sito na Ar.. Leão Sarnpaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEp:
63.040-000, pelo relefone (88)3199-0363, no horário cle 0g:00 às

D:rta cic Assinlrt.ir'a clu (}>nÍrato: C6 clc Fer..crerro Je Zi,1ZJ

EXTRATO DE CONTRATO N,, 2t-r2 i 02.06-0015

Exttrt<, dc (ltrrrtmtr.r. Prcgà. N' 2tlll.0i.09.L. prirtcs: o lvÍrrnicipr<r

dc Juazeriro rlc, Nor[e. rtrirves .-lo(a) L)rtartlnleüro Municipai r1e

Trirnsiirr e a eml)resà LlOlviEl{CtlAL SOA}IES NS LTDA. Objero:
Ailtrisicir<r dc n'rateriurl de <"-xp.:dicnr* tlcsíinado i., ilrcrl(líme ,-)tü díls
r.rccrssiclzrilcs Jo r)rpârtarncnto Mrrniciprl .lc lrinsiro ci.c Juazciro .{o
N r'r rre,/O E. cü llfoÍtrrr, espri r licar-iirs üons tân tís 1l() E.l i ral
(lonrr.r.-rt<irit'r. valor T,rr:-rl do {lc,nrrart',, R$ z20,gs (.ir.Lzentrs e vinre
|clris c novrnril c ()it() contât'.rs). \,'1*6n.-,, C()ntr.íilr.,íll: ati: 31,/ lz/
202'i. Signetiirios, H..lir-rali-{o Âprrr.:ci.k- (l,rÍ,til N,ícul.a c Nclson Sorrres

c1a Srir.a.

AVISOS E EDITAIS

DO NORTE.çE, 22 DE MARÇO DÉ 2O2g DtÁRto oFrctAL DO MUNTCÍptO 027

Data il.: Assir-.atrlrrr cL: (lonrriltr.r: 0(t de Fcverciro ile lC2.l
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028 DIARIO OFIGIAL DO MUNICíPIO JUAZETRO DO NORTE{E,2?DEMARÇO DE 2023
L]E C]Ü NTILATO N. 202i.0?.r-16"0016

Exirâl.l r{L' Cl()ittrxrr). Prcqlrc N. 202 j.0 1.0g.2, lartcs: tr }r4rirricípic,
,lr Jtiu:L:irr. <Jr, Nrlrrc, arr,*ds <lr(r) Frrntlil':io M,.ir,_,r.iiri lr,r..lre C.i..cr,:
c ir {rrÍiFrcsu C{lÀ,{ERCIAL SOARHS NS I.fnA. Ofje to;,{rlrrisicri<r
,lc rilatcÍial ,lr ex1.s.{16111ç clestir.r:rilo it():rten.lirnento c{ts nei:cssid,tle:r
il:,1 I-'un,la,::io \,Íenrorial plir.lre (.íi.cro tlo h{r-rnicí;.i1r ck Jr,raze iro r.lir
il*urtu,'/cF;, ronfurn'rc rsFecirr.ârócs cú11sfãrlres no Ecl ital
Clrnr"r:-,can]rju. \hlor T,:tal rl{r (_llrnrr.aro: R,} í90,g.q (ct riru e no\:cÍ.}ta
rcai"* c 11('\!(r-1r* e ()ít() (:ciltu'.s). Vigencia ü.,ntratnal, att fii'1r,t
2i'.2 ). sigirlt;iri.s: Te\rcxa rr'Ílri^ si,lrre ir:l Nascir,cnt«, Arrais c Ners,rn
Sr-rar,:i rl:i S ih':'1.

lJurrt Jt' Assinaiurl J() ContriltL): L-1ó cle Fevereiro tle ZC2 i

\ 
';TRATü IiE CONTILÀT'ü N,,202-1.(]2.06-0t t7

Fxi.rrrr'; r{c Llor-,rrirro. preeÍ<. N" lr--:2l.cr.tr9.l. rrartcs, rr l'tu*icípi.
rlcJrra:e irrr ilu Nortt-', átlatc: ilr,(n)í-ilLrinctc Jo pr.cfcito c 0 $nrLlrijsíl
(luN'ÍERCIAI. soÂRE's NS I;rDA. ()bjr:ro, Aquixiçirtr crc m,r*rixr
de.'xrrcJi.-rrtr dr:stina.Lr a,r ak,ilinre^t. tlas *ec:essiileJes ,{r G:.bi'rr,te
ilo lreíeito lvtunicipri,.l de Jr:azeirt: cltt Norte.t,CE, coníi.,rme
csp*cifi:;rr,iics ir)l.rstanrc, rro E,lir.rl ( jonv<.r.:lt,irio. \irlor Jirrnl Jtr
t,(rnrí,tr): RS 2(i?,5.8 (ihtzc^t.s c scssrntil c sctc rci.ris c cilt(lii(]'tn d
r>irrr cenrorr"c). Vieê'cia (i.,rraru{l[; ;tté 3li'D,iZ0Z.3- Sig*ttriri.s:
Eirrrr:r Slr*r1r:r ('.:r'.l.:ir.tc rlc Lirua e nu-elsor.i S.ares ,la Si[r,,.

[Jrta t.lr Àssi:raitrra.ftr (]i:nnarc,, Cí; cle Fei,creiro cle ZC2 l.

l"XTÍt A-l-O D Ii CüNTRATO N. 20 2 l. rl /. 0(r-0tr i 8

F-lxrrtr: ile L)'ntri'iÍu. l-regii. -N" 2t111.c1.09.2. par.tes, r-r L,írr.icipi.
rle.ir-raz,.:ir',: il,-, Norfr, iifr.rves ,-1.,(ir) {juirrcrs civir }tÍetrop,-,liranzr e a
clTtrri:srl tj(IhIERCIAL S(XRES NS LTDA. Ohictri: Âuluisiçlo de
i,irrerixl ii. experlientc clcsrir*J. ar) aienLlinrc'tt, ri* (.}rlrrla Ci'iI
\Írtropúli ti1nrr de Íuir zerro Jo Norte..'CE, cc nfor.nre espccif icircões
cür)siiiírtcs 

^,.r 
Eilitirl (..n'ccatriri,;. Virk_.r Totnl do C.'rrat.: R.$

211.ljB (tluzcr[ris ,'r J'zr: rcair c lr()vcirtl.] c ,itL) (rcrtrv{rs). vig..,-r.,1,
(.,rrtrn-:ifrral: ltt<: \li l):/li-\ZJ. Si{nirtzil,i6s:Jozimar.C6r.rr:ill ci6s Salr6s
. I'Jri,.,.ln Soares cla Sihrir.

lJrrrr rle ,,\:srt:rrnra c{<r C,,.,."t.r, OLi ile Fevereiro r{e 2(_r2.3.

EXT IIÂTO I ) E ( ti )N]TI{ATO N" 2 C2 1.0 l.rlú.-c0 I q

Extrirt''' ilc (l<'irr:r;rt,r. Pregirt> N' zLr2l.c1.L-r9.2, partes, , h,lruriciIiir
d': Jir:ucir,r .i. Nori:c, itfrii\?! d.(a) pr,:curar{oria Licrar cr. i\4rr,icíp.iç
r) :r e *t-r'c!il (lOh,lHRCIAL SOARÊS NS I-TDA. ()hj*mr: 

"Ari,isicã,
Liu tÍ);iteÍi1ri il. expr.lienrc riesti.a.Lr,ui ate*clir,c^t'il,* necessitlarlcs

cla Pr<,curacltrria Clererl cL,, lr4rrnicipio cle Jurzr:iro rio Nortt;,C-8,
rorfi)rrue espeaiticii(-a)cs ao,st.rrtr.s *' Eclirrrl c.n'.iltriri<.r. \âl.r
T.rrrl ,.1. (-1.,r'aro: R$ 221,39 (,.irzcntr.rs e.i^re e ilrn r..;ris {i rrirlr:i .
n{)1'c ccn[â\()s). \,'igên.:ilr t)<rn1111,.,,.,.1,:rr:c -llr'IZ,/ll:2.).5ign;]riirií)s:
\X/all,rrton (larne iro Gorrrcr c Ncl.son Soares r_la Silr.a.

L)ata ric Assil'raturl rlo l)1,1111 11,1, []1j, .{"

EXTRATO DE CONTRÂTO N.. 202 i.rl2.C(r-üt-rZO

ll'xtrilr() de cr)nrríir(!. Prcgrio N'202 1.0r.c9.2. parre.s: rr )!.Íunicipitr
ile Iu,zeiro Jri N,1;,*, rtrzà\.Lis J.(a) Secretaria \.,Ír-rtricipal ile
AgriculturLr e Al:irsrer:imenro e a erilL]rrsr1 C()\,{ÊRClIAl SüARES
NS LTDA. ohjctr,, Acluisica,.lc *rarcriar crc cxpe*r'ienre ilesrii-rad'a,r
irte *clinre*t' .l*s rrecessiclaJt:s .h Sec'ct.ri* lv,f L,r iciplr I il. Agr-ic,IrrLra
e A L.ars tcc i ruc n t. ilç J 11 17s i,.o .1,'N- t, rtc,/C E, co r r Í.r r.nic cs Prr:i Íica cel es

.{)11--§rll}rtcs t*, EJitri L)tr,v.cirt.rir,. vâl.r Tirrirl .1. L-lr-ratrirt., lls
ír28,19 (,<cÍs<rntos e vintc rl ()it() rcà is c tjczcr.rovc ce nrarros)" Vigônci;r
C-lorrtrat-ua[, tt(: 31:/ lti2t\'23.Signathri<rs: ]v,[lrr":r:l.r .lc Sousa pini.rcíro

r Ncisorr S()xrcs Llii Si]\'a.

L)ar,r .le Assirranrra dc, Cc,ntr:rt,.r: Có .1e Fevereirt.r cle 2C2i.

EXTRATi-) DE CONTRATO N., :02 ].T-rz.Lró-cL]]I

Extrittt, ile Contrato. Preglio N. lü2 j.01.1-1Ç"1. parti:s, .r iVlu,i.:iJrirr
clc Juazeiro Jc; Norte, ãtrà\res t1o(rr) Sccrertaria N.{r.rrriçi1..11 çls
I)cse rryolvirne nto Ec.,nômicrr e Inovaciro r a cn.]prcsii Cüiv{ERCIAI-
SOARES NS LTDA. 1)[rjctr:: Âcpri.siciro cle rnaterill ,le cxpe.{iente
dr:-stina'lo a,-r;rrentli*renrt, rla-r nccessi,laJes rl;r secret:lria §,rr.rnicip.I
rle l)esen'.lviment. Ec.*ôr.ic. c [lru\.ircão ,Je Iuir:e ir,, .]r-, Ne,rtc..r'

CI:, t:r'rnfr.rt'me csl-rrr:iÍicaciies c()nsfití.rfes nc, Ee!ital Cirnvrrciitr.rrir_r. Vãktr
Totiil ,lri contr'ar,r; R$ 44S.i4 (ciuârr()ecnt()!i É rlu;rrenÍa e rrirrl reàis
c sctellti.l. e qlràll'(l çcntar:<.rr). \,rigê1Ci* cgltratua[: arc )lr/ l?i,207].
Sig*âr:iri.s: tüilso. Sozrrcs -Çil'a e Nelso. S.arres tle Sil,a.

Dtrtr de Assinarr-rr.a rlo Cc,nrrlto: C6 r:lc Fevcrciro rle 2ü,1J.

EXT ILATO D E CjON TIL,\TÜ N, ZO 2 ] . r.r 2. i-]ti-L.it] 2 ]

Extrarr. i{t'clontrr,r<.. Prcgá. N" rcl i.tlr.cg.r. r)arÍcs, .r l\.{,,icípio
cl.' Jrr;rzr:ir. do NorÍt:, ;trrÍr\:(is <1.(u) S,.:crr:rrria lvlrr'icipal .lc Esportc
c )t*.c^rut{ce r Çrlla'cs;r (ION,ÍER(llALS()ARESNS LTIX. ()hjcr,:
A.luisicio rle rultr:rial .lc cxperlienrc riestirr;rt{o ao atenclirrr*rrto cilrs
lecessitlirr{e-" riu Serretriri;r h,Ír-rrricii.ll c{e E.porte r: Juventur{e cle

Jtt:rzeiro .lo Norr.:,,/(-)H, c()nrornc csr.cciíicir,:,-rcs r\)r!f?lntcs rr, Brliral
Clo,1\rocàrróriú. \,'alor Ti,ral .-lo Cur.!rr.aro: R.$ 6g2,06 (scisccr.rros e

oiterrt;r e sete reilis e seis cerrt:tr,<rs). Vigênitia Contratual: iné31,t lZ/
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2c2 l. sig^:itári<,s:.Jr->se Be*.-lirnar cL, Li,rirJirnirr r Nrrls<;n si,irres c{a

Silva.

[ );rt:r .ic r\ssi nrrtur:r clo ('.or ltnrr(), 06 .le F-evereir( r Je Zl) ] J

Éixt-R ÂT1 ) i j E ( -()N'f R Â T'O 
^{,, 2 (r l -i.02.06,1r(} 2 l

L.xrr*.tr,,lr Clr-rlrrrirt,r. l,reqã,r N" 2021.01.t-"ri).2. partr:sr.r h,ltrrrir:ípit.r

rlt'Ji laz.rit ,r ,Ir N,.11,1, arràl,'çs ti.(a) *{ccretaria lr4 *rr ici;.ral .lc Segu ranca

Prihlic'r r' L-lirla.l;rn i;r c r rnipr-e-qir rlOlv,tERCIAL SOARES I'iS LTDA.
()i,Jeti,' At;rrisicr), rÍu.r'llrtc.iiri .lc expcrli.:ntc clertinailti ii.
rte.rlirreÍrt() clzr sec'erarizr Iv{ur-ricipal J.: segrir.an,:-r PÍrblicir e
{liri:rilurrir..le Jurrzriro iLr Nurte.;'ClE, confirrnre esprrcil-iciicr.}es

cr)rstârlrcs rrr, E.litirl c.n'.c;-.rttiri,. vai.r Tr.rtnl .Lr c,.rrtrltr>: R$
1'15,í-. j i3*,'tr,, e qrii)rcntí! e cinc() re:lis e se-lscnta e ci.c<r ccntulrrs).

. irirriiaLor,rr.rrr-rai, rú31ilziTü23.Sig*ariirio-^:Silviapar-rL-rsoarcs

Ii.t,d1i1'11s" e )njelstrir Srirrre-* r-ia Si[.a.

I)rrla ric Âssinatura clo C.r)11t,i:rro: 06 cle Feverr-irtr .le 2t-lJ_3

ti,\l'RAT() l }E C( )IiTRAl ü N. 102 1. 01.(.16-ü(l:4

Extrirt.).I: (lorrtrat,i. l)r'cgit,r N" l02l-0 1.0!).2. plrtes: u lr,{r.irri,;:ípio

ilc Juit:t:ir'.r,lu Nlrrrc', irt!.ltvds clo(a) S.:.:rerirri:r L4unir:ipal tlt:
[)trrnrr,lr.iruento S<,i:iai e Tr,rb,rlLr<, e ir ernnresu COL,{ERtj]AL
s'-1;\RES NS LTI_)i\. O[rj*:r<': AL]Lrisicíro Je m:,rterial cle expeiliente
r.iE:stinatjr; à.) iit(:ndinlent,.r das rrcc:essi.'la.lcs cla Sccrrtaria h.Íunicipal
L-)<:s.rnl-i-.h,irritnro Soi:iai e Trr:iraljro ele Itrazcir"o tl_r Nc-,p16,r'q_ll-,

r .tl,rrrtrr cspccitic;rcÕcs cr)11sta11teli no Editll (.bnvrrcaitirirr, \irlL>r
Tirtalci,.r C.nrr*r<,, RS lú.552,5c (trirrra nril!luinlr*r.riils e cir-r,1iirr-rrir

r: rlt--is lrnis c cintlLr*ntir ccurirvos). vigênciir clt,ntr.atrrirl, até ll,t lz,,'
2cz.j. signarír-ius, Josineiile Pert'ira de sousn Lirrrzr e Nelson so:rres

'la Silve.

clo.trat., It$ 1.3u9,22 ('rri rriil trrucíit'.s e.iterlt:r e n(tve reais e

vinte e dois centrvr',s). \,'igelci:r C1.)Írtrâtrràl: irttr ll,;, l1//ZA23.
Sign;rrírit'rs: Genildn Rihcir* ()li'ti* c Nclso^ .{r,:rres ,ia Sii'n.

l)iltli .{c Assirrai:r.rrt cit: (lonrniti,: 06,le }r, rt:iro Jc 2üJ.l

Cüi:,;,§,fl,S DE

[':,YTRATO l] Ir C Lrl.i T' RATO N,, 2 i,1 2 i. 0 2 . 06-0C Z ii

Extrat. dc Cl.ntrarr-r" l-'rcgào N,' 202 i.01.09.2. parres: o Mr-rnicípio
dc Juazcii-r 

' 
cl. N.rrt.:, atrrlr,í's drr(;r) scc.crari;r ir,{r.rnicilrar clc Trrrisrn<r

c R,)illârià c ir rirnplesir ílOlr4ERCIAL SOARES NS LTDA. Otricto:
Atluisição rle mateliirl cle expecli.:nte tlestinadt, zro rltenrlintetltt_r clas

trccessitlrr.les rla Secretrrria l!,Íunici!.al r-le Tnrisnr, e Romaria cle

Jttazcix, dr.r Norte,/ClE -, c( rn ti)Ínlc rs|ccitic rct- es c()nstilntes nc Erlitirl
C()ltr1)cat(')rio. \ralor Trrfrl c1.; (lonrnrto: R+§ I12,t10 (ccnto e .L,ze

'c:iis). 
Vigência Co^rrarue l : ne 3 1.,/ 12,:'202 J. S is*,irlir.ios: Renarci

\Xr il:rruis Je Limir Sih,:r e Nels.rn Soares rlr Silr.,r.

Data de r\r-sill:rtlrra clú C(rntráto: C6 r{e Fcvereiro de 2tlJ-1

EX'TRATO I]E L]ONTRATO \-" 20]],C]2,0ó-OO2?

Extr,rr+ rlc (lorrt'ato. Pru:gío N" 202l.tll.09.l. P:rrrcs,,lvíur.ricípitr
ile Iurzeirr:.1. N.rtr.:, il[ril\'és Jo(r) tç.;..1nrin ir{uniciptl i{er

i\drrrinistracãri e ir eluí)rcsrr (.()h,íERCIAL S()ARES NS LTDÂ.
Ol:,iero: Acluisiciic, de rnaterilil de cxpe.liett.: rie-crilur(lo a()

irtcncii mcnto ilas neccssidircles .-la Secrcraria N,{ u nici p.al clc

A.lnrinistracão ,-1c Jrrazeir.,, clo Ncrte;"C8,, cLlttirl.tnÇ Çsl-(rciflcada)ü:

!r()nstírntes nr, E.{ital c()nv()câr(iri(r. valtrr Tirtal ei(, c<,ntrato: R$

242,19 (.luzent(,s e clllaÍent* e d*is re:ris e rlc:ent,r,r crnta\:i)-c). Vigêr.rcia

Clrrrrtrrrtual; ate il,; í2.,/2ü2]. SiÊnilriiri()s: Frrr*cisc. Helir-, {l1rg5 {3
.{ilr.a e irvelse,n Sotrles r{ir Sih,tr.

L)irta rle Assinatura cio L)ontrato: C6 .le Fer.errirr-, rlc 2tl] l

]l)at*.1e AssinaÍurr.r,,lc (.]rr-,:traru, (,1í: dc Fcvereiro.lc J02 l

EXTRÂTC\ D E CC) N TR,{TC) N. 2 i_r 2.1, C 2 . 06-rr rl Z _5

Exrrrir'r clc (lrntrar., Pregii. N'' 2011.01.09.2. parres, . Mu^icipii>
.ic Jua;rÍri> Ji> Nrtrre, iltrâ\:íis rlc,(a) Secretari:r tr4Linicipirl ele Me i.r

Arrhi,-:ntc t Sclvicos Pulilit--,rs r: i.r cnrlrrcsr CO§{f-RClAl- S()ARES
NS LI tlA. ()L.ir:ti,t Ar';L.risic-io,.ie nrrrtcrial c1,-r cxpc.licrrrc tlursrinrri, arr

lutcnL{i11rt: nr(, dlr rrrce-ssir{ir,le.s ill secrerari;,r ]\{trnii:i1:al cle \..leirr

At'trbrcrrte e Ser'ic.s Públic.s rle J.a:eir* d. N,rte,.(lE, er,nfirrrne
r:str:cciiicar:Õr:s {r{,1n.stAntcs no H.lital Corr,,,ocatóri<_.. \àlor Tor,rl .lo

EXTRATO DE CONTRAT(f N,, 202 3. (,r2.ttí:-002 I

Extrat'r .lc clc,r.itrarc,. Pregíi. N- 202 l.tll.tr9"l.- Parrcs, o rr,{tr.ir:ípirr

cl.'.[urtzr:ir,-r r]o N,r'tr:. atràr,'(is Jo(a) scr:r'*tarizr Munir.ipal <lc Lltrltrrra.

e a enrprísa CIOL,{EIICIAL SOARES NS LTDÂ. Ol,jetr_., Aquisicãcr
.1c lnaterilLl cie expcc[iente clesriuailo ao irtenJimtnto cles necessicla.jes

rir Sr:t:lr.-trrilr il4rrnir:i1ral rlti Cultrrr;r .lr"- Jrr:rzeiiti Jo Nortc,,,(_-E,

confonne cs1:rc't:ific;:r.:irr:s donstilntes r-ro E<lirrl (lorrr,oclttriri<1. V,rlor
Tirtal cl'> (-'ntratr, R$ ll:,33 (cerrt. e Ll()z( reirrs e tr.intrr c tiitrr
cerrr:rr«,s). \,'i gêrr c i t (l() 11rÍ;rrual : 1 1 i l 2.i )ltl i. S ign at:iri os :

\ânclcrlúcio 1...r;pg5 p"r.1r.. i: Nclson Scarr:s .-lir Silva.

I)atir Jc Assinaruru tlo Llonrrirro: La6 de Fever.r:ir.u çle J02-]



I--)atr ,ic, Ássi:ruilrr.a d() ( ).)nrrafo: L)6 dc l.evcreiro Je 2trJ j
[)ata .]c Assirraruru do (lor1tr.âto: 06 ciç l-evcrcircr ,lc 2(,1f 1

F*[i:a lrj r)

0üH;:,i}liütr;
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EXTR{TiI t1E CONTI\_ATO N" lC2J.CZ.06_üilIr)

Extrar<' rir (.o*rrirr'. Pregri. N" zt',,z 1.c1.09.2. Irirrtcs: . N,rLrrricípi.
ilc .Iua:e irr, .1,r Nc,rte, :rtra\re s rir,(a) Secrcrruria b,{unicipal cle E.luclçiiir
c t clnrrresíi (li')L{ER(lTÁt- SOARES NS I-fDÂ. Objc«r: Ariuisir:ã<_i

rL: ni;rtr'irri cl* cxpcclicrrtc clcstirarjo:rü AtrlrLlimcrlt.r clas rrcccssiclarlcs

rl» Stcrctaria ir'Íurricil.al il. E,-lucac,'io .{e Jua:c,irç .16 N(,rte,/,CE,
cttnf iritrr. rspcciÍicaci,es a()nstântes no EditaI Ctnrt.lcntrjrio. \4rlor
Ti;trl .lo Ll.ntrar.r R$ t2s.l(rc,l0 (ce'r,r e r:iure e.itr.r mil rre?ent()s
e sesse,tir reais e Jez cent,r'.s). \r'igéncir clu.rratuirl; trté ]!i'lzi
2t-12.3. Siqnr:t;irrios: Pcr-gci-rtririr p:rr-enre J;rrdirn Carun.ll e Nelson S.,»rcs
rll Sih.'1.

l)ltir Js Âssii.rlturil tlo Clontrirri,: t-tú. de Fevereiro de ZC2l

ÊXTll,ÂTü D E CIONTIL,\TO N., 20 2 J.ir 2. r']ó-Cir l0

Ettrar. rL'Cr).trat.. Pr.',qa. N" Ztl2.l.ct.09.z. fartcs, o \,Íu^icíprici
.lt Jui.rzrirt.: .lo Norfc, rtrx.,és tio(;r) Secrct;rrir MLrnicip:rl cl., Financrs
. .i cÍrnrcs. coh4ER(liAL st)ARES Nrc LTDA. ()bjet': Âirrrisit.ri.
Je rrratei'ial de ex1',6ç]161l1s.lcsti,,r.Lr atl aterrdir.enr. clas,ccessi.Litles

'i'r secier:rria \4r,i.ici1:irl .le Fi,*.ças Je Ju.zcir,: d' Norte,z'{-,E,
cr)!lti)r'nrrr cspcaii:ic,côes col1.s[ilrrrL]s r.ro E.,lirai (lorliocirtóri.. Vhl.r.
'.Íi:t1i 

.1,' (lcrrtrat,r: R$ tiliit,e,l (st:is.:.r,f,rs e oi6c11121 reais c ses:ie nrâ t)
tri's r.ctrfalos). \,'iqêrrci;t i_l3ntr.arual, até 3L,/12i'Zl2 i. Sig,rtiirir:s:
..Irise (}rrrtalves rle L,Íonra Net,, e Nel.<,n Soares tla (ilr,.r.

Illta rlr Assir:irrura Lli) Ci)ntrâto: C(r clc Fevtreiro .le 202 i

F,XTRATC} DE CONTR-.\TC N., 202 ].C2.Có.011J 1

Flxtr"j-rtí.) ilr ctr.trirtt-r. Prrgio i.r-,'2t-r2-i.c1.09.2. partc.s, 
r_r )v{uuici}_rio

rl* JLrazeir. rl, §*.rtr, aLrr,,,r!s tlt,(:r) Sceretrttia Mi.r^icillnI dc
lirfr*rstrrrÍirrii r: :1 (:mprcsa Cl(_tlr4ERLllAi_ SOARES i.js I-II_aA.
ohjr'to; Atlrrisicli' .l* rratcrial .l* .xpccricntc elcsri,acio zrc,

x re .ir-liLe 11 .(r ii as *ec.'ss ided es cla secretrria NÍ u *ic i }--.al .le
Inli-acstnrtur:r cle Jria:eir<, rftr Nrrrtc,,,'CE, .r)t^rlilrlne espre.:i[lix.-,i.,
('onriirr)trs nil E(lirrrl C}r-rvor:rttiri<:. V;rlor T<rtnl <Jo Conrr:rto: R$
27tí,.f! ('11,r",ltos e sc!-rl1ra c seis rc:ris c (Il;trcnta c n()\,c (:cntxl1)s).

\,'Lgtrriciir {lr;nrrirtu:r[: arc jl.l lZi ZC2 ]. Sicnrtirio_q: Iose lr4:rria
Frrrrir-lt Irontrs N-eto e Nc,lsr;l Soltres.l,r Silv:1.

EXTRATO DE CONTR{TC] N" 2i)j.j.02.CÉ,-t]O]2

Exrr.r.r c[r L].nt*rt.. Irregio N" 2r.'lli.0l.c9.l. parres, r, i!,Íu^icir,.irr
.ie Jtrirzeir. .l<, i1t1,11ç, atrlrr,és .J.(a) set rcrrari;r l\,trrririr;rl cle Sancle e

, cr*lirds. (l()fuíERCIAI- SoARES;r*s r-TDA. (-)h]t:ro: Âcrrisic-r1o r.jc

rrraterial cle.:xp,:.Jicnr.: rlcsrinrrd,: a() tr.tfirdiurfirt<-r c.lirs nc<.cssitlzrilt:s i1a

Secrer;rri:r Iv,Ír,rnir:ipal .la Ser-rJe .le Juiueir, il. N.rtc,;,CE, c<,nÍirrr,e
esi:ecifir:irc«ies c()nstirntes n«r E.lital Corr'ocrutiri,.r. \,.';rlor Tirral ,,i,
Contrato, RS t4"i50,50 (c1uar.,rze nrilsc-t.:ce ntr-,s e: cirrrliicnta reais tr

citrqüi;:nta i:cnrav.rs). Vigôni:ia Clorrtratnal: atr Jl,rl 1t,2C71.
signirtriri.r: Francírnr,nes R,rlirn dc All.LrrI.rür-L'luc c Ncison s.;rreri. J»
Silr,;.r.-

I)ata rle Assit-lrttrlril !lo C(,ntrát(): t-]í. Je Fever.eixr ile 2C2.1

EXTK,-\TO DE CONTfuITO N" 2OZ].O2.06.T103I

Extr:rt. de cc,,r*r.-r. Irreg.' N' 2t)1.-r 0r.L19.1. partes, r, Municipi,
clc Jrrazcir<: clo N,rrfc, rtrÍr\/cs d,t(a) Artr:a.rqtrir lr4rr,icipltl Jc Mcio
Ai,L.icnrc c a i:rnpr:csa JPI CCi\,{ERCIO \ARE]ISTA DE_ }',ÍATERIAI_
DE ESCRITOIf.IO LTDÂ. Otrjer.;, Arluisicrro ile ruatrrial cle

rxpedierrre c[r:stinlclo ro ilrerl.'{irüc]1rr-r drrs necessicla.[,s .lrr ÂttarcFria
)v'Írrniciprrl d, it'Íei. Aurtriente clr:-[u:,rzeir<, .lc, N.rter,(]E. c.nÍi;nne
cspccitical:ircs rúnsta.rcs no Eilirirl ()o'r'ocurório. \,àlor Tbral i.io
O,.rnÍr;it.-,: R$ it-ls.Cl (<qlrinhenr,rs e oiro rr:ais c rrês ce:nrlrns). \4g.lncia
Corltrirtrral: ate )1r/ l2r/lç)23. Siqnauirios, .Jose Eralcli, Olivcir-:r Cosr:r
e Pri-.ciIlt rla Sih-eira AlexlnL{riÍ.r{).

Ilatir dc Assinattrra .lo Corrtrar,., C(r de Fevc:r*irr-r rl.: 102.J

EXTRATO D E CÜ NTR{TO N., 2 i-r 2 ] . L1 ] . c 6{.]I] ] -í

Exrraro Lls cLrnrrarü. i)re.giio N" 2t)2l.ol.c9.l- pirrrcs: c, i!,Íunicil-io
.leJrltzeiro cLr Norte, àrrrves.l.r(a) Fun.lacljr. Mcmorilll p;relre Cicer,r
c rr enlprcsÍi jPJ CON,íERLttO \AREJIS'TA DE MATERIAT- DE
ESCIIITÓRIO LTLIA. L)bjetr-r: AclrrisicãLr cle r.rratrriarl i{c expe.{iente
rlestr,ado eo are.rclime^rr: clas .iecessiila.{es .lir FLr.chc:ãt'i Mem.rial
Paclrc Llíccro Jo Mrrrricipi. dr Jrrazcir:o <Jo Nortcz'LrE, co*Íorrnc
r)spcciíicJCõsÍi LrurrstÍlrrres no Eclita.l convocrtório. \riri,-,r 

-loul 
rlr-,

Coiltrrto; R$ 9.57q,07 (nrlre nril c;uinhrntrrs t' scre,lr:1 r nr>r,"e rclis e

scre cen riivos). vigência c.on rrrirtrai: té il,i 12/ 2a2.J. Sirna tários:
Tc'csr ir4rrri:r sirlrrci*i N.sci'r(:.ro Arrais e [rriscilia drr silvcire
Alexltn,J rirrr,.



f ):rtrt rlc Asrinatur" c[,,: ('.girt'r.at6: 06 tle Fe'ereir. .]e 20.2 l
Ll:rta clc ÂssirratlLra.io Corrtrar<r, 0(r ch Fevereiro rle 2C2l
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EXTI{ÂTO tlE coNTliÂTO N,, 2021.ü2.ttó-Oci6

Extrritc,.le Ll,>r"ltrarc,. Prcgãr> l-w.'l02l.tli.[-)r).].. Fartcs: rt h4lrniciFrio
ilc J Lra:cirr, rlo Nr>rtc. uti:r\.És tLi(,r) Secrerari:r )\4 irriicipal cle

Aqri.:ultirrir c Abrrsri:t:irncnto ': rr cl.Irpresâ Jp-l []()N,{HRLllO
\,,ÂRE]íS]A I]E i\,{A"fERIAI. DE HS(]RITORIO ITDA- L)hJ.:r:O:

ÂriL.risii;ir, ilc rrr:rí:eriai cle expeclie;lte ciestinail,r:rr] rtenrljmelrtr;.[as
irc.üssilllcll's da sccrctrria lr4unicipal .]e AgricuhLrr:l c A[r;,Lsrecirnrnr.r

dt: luaze iri.r rlo lritrrrc.,/CE, c{ ) n fi!r!11(" r.spL citiciri-t1çs co rrstirntcs r-rt.r E.l iral
(, orn'ocaii.»'irr. \à.lor Total rlo Cor.rtrato; R$ 125,58 (ccnro.: vintc t:

cinctr rç;tis c r.intliicntlt e.it. i:rntarrrrs). Vi{eng;^ Co*tr,ttttl.tl, àt.é )1i
12,/2AZ i. Sig.arrir-ios: \4arccL, rlc Sr,rr-.a Pi^lrcirir c priscilla cla Sih.cira

Al.:xan.['ino.

l.)rr:-r .le A-\siniltr-!rrt Jo Lluntri{r(); (-16 cle l.'evereir., ile 2tl2J

v
]r XTil,\] C) D E UONTIL\TO N" 2 0 Z 1.02.06.110.1?

Ext*rti.> cle L('ntri1to. Prc-gno N,,2trli.Ci.09.2. Parres, o IVÍ,^icipicr

Jr'Jit.r:,.',ir,'; clrr Ni-rrfc. afrrves do(a) Sr:crrtar..ir MLrnrcilrri Jr:

[.-1,,:si:r*ol'i*crrr'i Erln<\rnic(] c Inovrr-il) c I c,r;:rcsa JPJ CON,{ERC]O

!:{REJISTÂ DE M.{TE[{lÂL DE ESCI{{TL)RIü LTDA. f)l_.jero:

Âriuisíc.1i: .le tri,rterilil .1e .:xç,s',{1gi11e Jestin,r.L, ao atenclimtntc, rhs

nr«::si.lrdcs J;r Sccremr!;r lr4unit:ipal ,lc Dcscr,r'olvinrcnto Ecor.lôrnico

i: Itrovr',çit.: rlt: Jtt;rzeiro .lo Nurtc,,'CE, crtnfirrme csPccificr(.õcs

.(rlrst;rntes rrrr Eclit:rl (:()ll\()ciit(')ri(i. Vnitrr Tirtal iio C-orrtrato: R$

7?,.19 (s,:leirrrr e sete reais c iíiilrn e llo!,e cenr:ü()-r). Vigência {'_onna[ra1,

at* 3li 17,,/2a21. -iigriarririos: wilson Sourrcs silva c l)riscilli rJrr Sik'cira
ÂlcxanrJlin,-,.

Ilirta,lt. Aisinarrlra do C{rntràrui ü{i Jç p.l.-r.,rc. Jc 2(-'t2-1.

\-,

IXTRATO DE ( irll,tTRATú N., 102 1.r12.06"0tI8

Exlr*to rle (.-l»'rtrrrr<,. Prcgã<' N,, 102 ].01.CS.2. faÍrrs, t, LÍrrnicipio
cir Ju;L:eiro cLr Norte, iirnu-i:s ilo{a) Secrerrrir.r Mrrnicipll ,le Esporte

t .lLtvclruiir. c Lr Lrft-lprcs:l JPI tlON,tERtllCr \,,Alit]ISTA LiE
h4;\1'E ItlÂL D E E-c(lli ITü Ii IC) I-TDi\. (_) lrj cro; r\q u isir-5r.r rle

nrlt()l izrl rlc cxpciiierrtc iicstinadi, âo atcrl(limclltr.r il;rs »eccssiclrrclr:s rla

SecrrÍirri:: L4ulicipirl rl,.r Espr,r:t.'e Jr\rentu(le ,.le Julz.,ir.,r rlo Nrrrtt:.,/

i)E, ct:nlônne cspecilicrcr-fes.orlstxrltes no Editei Cort,ocirtorio. \àrlor
Tirral .{<r ContrlLr,): I{S l.C54.ti6 (um rDii cinqltentâ r clusrrc) rcais e

s()-qson[if t sris t]t:nt:r\'<ts). Vigênt-i.r Contrrtrral, ;tr( )li12trZô)3.
Sig*atári.s: Jrsc Bcndir-.ar .lc Lir.a JLrnior .: Priscilla il;r Sii'cjr:a
AlcxenJrirro.

EXTR{TO DE coNTtLdTO N., 2C2.1.1r2.06-0ü.t e

Ext ratc, r.le C-rrnt*r.. Pregà. N. 2rl2 l.0 l.Og. 2. lrr tcs: . lvÍ.nicíLrio
Je-Jtrazciro .Ío Nort.:, âtràvi:s il,(l) scrcr.teriir lr,{unicíprl ,.lc segu*n.:a
Púl-.lica e (_li.la.lrrnia c a cnrpresa.llJ CON.{ERCIO !i{RuISTA D}:

lv'ÍATERL\L DE ESCRITÓRI() LTDA. {)hjeto, Acli,ri"rir:àrr rle

rrtirttrial .le ex1.ç.11s111e clesfinàtlo ir..l atenclirüent.r-r rla Secretaria

h.'[,*icipal .lc Scgrira.nc,r l'riblica c L,irlrrJ;rni:r cle Ju:ur:irc *lo Norre,,,'

LlFr, co.iirrrnc i,:spr:t:iÍir:zrcÕcs LrLl,sta,tcs rro Eclitrl üun\t-,(:àtLiriü. \à1úr

Tirt:rI rlu Conrtart,, R$ 4(r,5C (r]ualÉnta c scis re';ris e cincliienta
ccntx\'()s). \,/igclncia Contr;rtua[, *ú )1,/12.i2i12i. Sign;rtlirios: Silvi»

iraula Suares Rorlrigues e Priscilla cla Silveirer Âie.xariclrino,

L)atir Je Assinrrnrra tlo Clorrtrirrcr: tl6 cle F-evereir..r de 2C2.J

nfi."t:iÍ,1 ni. IVV;r, r r.; ti, 1,J L. U

l-,!..ik-\ hi
, 'lir6 t^-l t\

EXTP'.,,\IO t]E CCNTILATO N., 2Ü2 ].Lr2"T-16-OL]4Lr

Exratc, 11e C.ontraro. Preglo N" 2t-]2l.0i.09.2- Irirrr..x: rr lvlLrnicíp.ricr

tlc Jttazi:iro ilo N<--rrc. atnl\'ús Jt:(u) St'crctrril Mrrniciprll Jr
[)çrcnlolvin'r.:ntrr Socill ç "Irlltall:,.r c rr L'r]pr{sir Jn CO\4ERCIL)
\,AREIISTA DE fuIATEIIIAL t-lE ESCIIITOI1IO LTDA, Ü[.JCIO;

Ailuisic.io r{e material .{e cxFrecli.:nre.lestin.rcL, iro iltdnLlítrlrll[() cl:rs

ne.cssiclildcs Ja Se.:retarra r\,'Ír.rniciprl Dcscnr,.rk.inrcnto Srrciill e

Tr:l b:rl hci cle Jrlrzeiro J tr N orte,/'(-)8. c(-1r-i fornc cspccr íic rrcocs

.()n-§ta!rtes n0 E.lirrl (l«lrrltrcat<iri.r. \/al,rr- Total clo Ct,ntratu, R$

109.657,0C (cetrtr, c nove ir:il sciscentor e cirrillienrx r sete riais).
\,'igôncia Clo,t'ilruirl: ató il,,'l)iZA73. Signzrtiirios:Josineicltr Pereira

cl.: Sousa Liira e Plisciilir r-la Sih,cira Alerxarrclr.inr,.

Data .ic Assirraru.ra do C}-rnrrato: Cô rlr Ferrcreirr-r .lç f 1,r23

EXTRAT() t-)h CONTRAT(I N,, ZCj i.02.erír-Crrl4l

Extrat,r clc (}rrrtlato. Pteghrr N,202 1.01.L19.2. Prrrte-.: rr i\,{rrnicíp.ir>

clc Jua.zeiro rir, Nt,rte, atrrr,és .lo(a) Secrctaria )V{1rr1i6ig.xl rle Mcicr

Ai.nbit-r'rte c Selvicos Públicos e ir cnlprcsa JPJ COMERCIC)
\AttEJlST;\ DE MÂTEltlAL DE ESL:I{ITC)RiO LTt_rA. C)t_-jeto:

Aqr.risic;ão clc matcrial clc cxpcdicntc cic-rrirxrcLr â(r âtcrlrlilncnrrr das

ntccssid)(lcs dr *§ecr.'talia )VÍunicitr 1l clc ,lvício Arlrbicnrc c scr'icos
P(i hlicos .1r Ju:rzeiro .Lr Norte,/CE, c(.rlltorrne especiíiclçrles c()nstelÍ\tes

*o tlditll (l.n,,,,catórir,. \àl.r Ti.,ral .lo C<:nrrato; R$ 1.6_ló,tl5 (urn

rnil seisccrrtos e frinra c sci-q relis e s(]sscnrir. c cind.() rcr-ltflil)s). visônciâ
Contr;rtuitl: ré jl/ l2i2i2j. Signrrár.ios: Gcnil,l:r Ribciro Oliveirn c

Pristi lla Jrr 5i[r,cira A lex:ririlri no.
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Extrarr, r{e [].nrrarer. Prr:gã. ].j" 202 LC1.09.2. pnrres, rr Mu,icipio
.le.Jrrirzeir<, d. N.rre, irtrii\:és cl.r(;r) Secretrrria h,{rrnicípirI rle c,rrltura
c r rnrFrcsa jfl COh4HR(tlO VAREJTSTA t-)E h.{ATERIAL DI1
l:S(IRIl..(JRI() l fDA. L)bjcro, Atlrrisil:ão clc r.narerial dc cxpt--clicnr.:

rler.tinario a(, ;tcl(iiiÍ]er]tí) .làs nece-rsicllcles ilt sci:retarin'l\4urrir.ipal

Jrr (-uitrrra .ie Ju;r:eir. d, N.rte.r'C-.E, ec,nÍi>rrre espcr:iÍicurires

d{)nsial'!tcs nr l--ldital Ct,nvt,cârórir.r. \àlc,r iirrr-rl .kr (iontr:rto: R$
1.7.91 (dc;t:sscte rcais c 

'r*\.entâ 
cr rrlr ccnta\:cis). Vi.gÊrri:ia Cl()rltr.rtuàl:

*c 11,i1),i)(\2J. Sis^ittiirir,s: \trn.lcrlue i«r Ltrpcs pcrcira c priscilla

.lrr Sih,cira Alcx;Lnclrinl.

Iliirl ,ic ,4ssinrrtlrr:r rkr flontr:rtrr: ü6 Je Fer.er.eirrr rle Z02l

EXTILATO DE CONTIL\TO N. /C2]"02.T16-CO4]

Exirarc' rie [.o.rLraro. Prr'gãri N' zr"-t2 ].t11.09.2. p^rts, , h4LriricÍpi.

'{c_[rrar,:iro du \uorrc, atra,",rrs d{,(a) Sccrctâria hÍrrnir:ipal tlc EJucac-iro

ü ii ( crprcsx jPl COjVíER(-iO \lAREJISTA DE M,{T'ERiÂl DE
ES(.11ÍT()ll.lL) LTDÂ. ()bjet.: Aquisiçri, tle nrareriirl .{r expellir:rrÊ
dertina.i<, àa, ;rtL:lrdi! nentí) L{irs rlecessitircles .l,r Srcrcrariu trluniciprl
cle E.{*caci. .le Jtur:circ, elo NorteT,'C,E, corrtirrrue es;::ccificacõe_c

rronslltntcs rrr, E,,litlil Oonvocatc,ri,-r. \4rlor btal .lo Clontraf,r: R.$

5()4.iC'i,çLr (quin[rt--nros c no\.(:,lri1 c qi.liltro r]-,il dLrzcntos c trôs t.cais

c r1()1'rrltir t)c.tii!,(rs). V'i,:ência C..tratual, ztté .1lr/ lZi Z0Zi.
Siri'ra*1i i.s: Pe'rgeriti,* Parerrte Jardirrr [,aru*dil c pri.scilla d;r sik cira
Alr:yanilriltu.

. :a ile Âssinltura Llü (lúnltjlti): Cô ele Fevereirr-r çlg 2(.r1r

í:XTRÂTO il E CONT I{ÂTC Nl,, 20 Z i. 0 2. Cír"Or.r4 4

Extr,rt,; ifu (-li,rrit,r. Pregiro N- l02l.tll.rl9.2. p,rte_":. À,{.*icipitr
dc:-[rrazr:lro drr irÚrrrtr:, i)t-râr:cs clo(a) Sccrctaria iv{rrniciprlJc sàúd": r:

11 ç:mprcsil lPl CON.{Eli(llO \,AREJISTA DE N4.{TEI{IAL DE
EStlRiTül\io LTL-L\. Ot.,jrro: Ai-luisicãc, cle rnarerial .le expcr-liente

di:stinrr,.ir, i.ro ittcn{.lin-ri:l1r(r (lts ltcccssi<hJes da Sccr.erlria tr4rrnicipll
tla 

"Srúi.lc 
ric Juuzcir. rl,r N.rtc,;'CE, conÍLrmc csirüciíi(xca)cs

c()rrslulirds nc, E.{itrrl []onvi-.r:irttirirr. \,arl<tr Tirr:r1 ,-ic, Contrlto; R$
i.l-l9l,lq (rrÉ.-r r,il Ír(r\/enrr c trêÉ reris e r.,ir.rte e no'e cenrâ\,.rs). \ri;1ê*cir
(.ontrrtr.ral' xí )liIl/'2A2 l. ;§ignÍrtiirir:-s: I:ra.cirn.ncs R.olirn r.lt:

Ali.ttqr ri:;:iluc r f risciiirr .la Silveira Alexar-rrlri nc..

EXTILATO DE CONTR{TO N"

Eyrrirt() cle (,<inrr:rro. Pregiro N" 2trli.0l.c9.2. par.res; c, tr,[urriciFi.
.ie Jua;eir«, clo Norre, àrrâvés ilo(a) Autarquia lv,ÍurriciF:rl .lo lueirr
A'.rbie,'rre c a cmf-rrcsà I,Allrl-ARIA CAJAZEIRAS I_TDÁ. ()biertr:

Âtluisicào tlc- r-n:rtcriai Jc exl,-cclientc ilcstinat.,lo.to ittcndiltte trto clirs

neressiJ;rcles rl:r,"\urarqrria fu{unicipal Jo }r4eio Ânrbicntt .le "[u*zeirr>
clo Nrrrte,;'CE, conÍorrne especiíicirtiirs [()nstãntcs rro Erlit»[
(lorrvocltório. Valur T,,tal cl,, Clonrrar,,: R$ 11.78C,5ô (,inze ruil
setccent()s e t)itenta reris e cinq[renta e seis ce.tiw,,,s). vigêncier

Contrirtuirl: ate \1,,/12i'202i. Sienatiiri,.rs: Jt,sé Eral.lt, OIiveÍlr C.sta
c Jr,sé N{;rrc<,nc{es Fcln anclcs.

t)atar eh Assinrrtura .lo Cc'nirar.tr-,: C(t Jc: Fevcreir. clc lC2 J

E XTIi-{TO Ll E CO N TIL{TO N" 2 r_r 2 i. 0 Z . 0 6.rrC4 ó

Eytrxto clr Conrrrr.r, Prcgiu> N, 21f 2.1.01.C9.2. Pi.rrtes, c, trÍr_rnicil__.io

"ic Jlraze iro .lo Nrrrrc, rtrà\,riri eLr(ir) Llontrolir.lrrrin ,: OuviJ.rir ()cr»l

<lt'i ir,írrni.:í1:rio c ir errürLls;1 PAPELARIA (:AIAZEIRAS [TDA. Objeto:

Aquisição clc r*aterral cle expc.{ientc rtcstitatl. lx) utel.rLiilueÍrto rias

necessiclirclc" .{a (lontr"o[a.{oria c ()uvicü» ia (ier;ii clo }r4urricí1;io r{e

Juazejro clo Ngltez"t--lE, L:úpi:oÍ:1tc r)Sprtcit.icaçôc constÍtitt..s no Eciital
(-,lo111'ç,.,^r,irto. \àlor lfrral clu (lr:nrrir[o: R$ 7.7?1,,j [ (set.: nri]
set€centos e seterltil r trrit reais e rini:r e uÍr1 centa\.os). \,'igr.ncia
(l.rtrtr:rtuirl' aré 3li'LLi202.i. Signarárit)Í: i'ir* Figneirr;r e J<,se

I\'Íarc.o ntles Fc rn a n rl es.

L)at:r de Assinzltrlrir clo Cltrrtrirto; t-1(t r-le Fevereir., cl.: 202 l

t XTILATO D E C O N T ti{TO r,u,, Z C 2 i . r-1 2. t_r 6-0 tr 4 T

Ertr:rt. dr L}r,rrlr.. rreg:lo N" 2tl2-3.01.c9.2. l'artes: . lv{u^icipi.
.le Ju;ueiro cL; Nrlrtc. Íltril\,ús cir.(a) f)cprrrtilrncÍltL) fu{r.rnicíp,_rl de

Trânsir,; r à uirplcsa PÂPEI ÂRIÂ CAJAZEIRAS l;fDA. Objc-ro,

AqLrisiçrro cte *rarerial cL: expedie(rte clesti^ado ro arenclir.e^fo dzrs

rLectssii{rrles clo Llcpartalnc-rrro V{r,rnicipal .{c Trânsiro rt Jr.rirzeiro clr
N rrrr:i:,,"C E, c, n Íilr m e es pt:c iíi i:ni:ric_s c() n st;t lt tcs nrt Erl i t:r i
(1.'r',cartirit'r. \âlor Trrral do C:o1-rrr;1to: Rg l.4tiZ.i5 (rrês 

'ril
L-lLlittr(iceÍrtos e sessenti.t e sete reti"s c triDt:t e cinc() cenf:lr,os)" Vigêrrcia
(loÍ)trrrtlrirl: :tré 3li lzlz023. sigrraríriosr Eclirral.ftr Apareci.l<, Costir
rlv'Íorirà c Iosó ]v{arcondes Fcr»an.ler.

[,):rta iL: Assrnaiur';r do (.]rinrr.ato:06 clc Fcvere ir,r clc 2L.ZJ
l,)atir dc AssinàtLtra t-lo (--ontrirto: 06 tJc Fevcr.:irt_r rltr 2CZJ



tr-llr,r,lr Arsin:rtnlr.{o (]rrrtrtr.r: L-16 c{e Fcvereiri> r{e 202 J

JUÂZE|RO DO NORTE -CE,22DE MARÇO DÉ2023 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcipto 033

LXTRAT'O tiÊ CONI'RATC N" 20t-1.02.06-004S

Exrr:rt,r ,.lc (-'i',rrfr,:r,r. Prcgã, N., 20zl.ol.(j9.2. prrtcs: ti I\,{rrr-ricípiir
rli, JrLr-,:ciro .ji, Norrc, airi'rl,.es .lo(ir) Frrntl..rr-rt> h,{crn<iri:rl pltlre (..icero

r:r rir)trreszr FAIELARIA CAJAZEIRAS LTDA. Objeto: Aquisicir«r
rL' rrraÍcriaJ dc cxpcdicnte tJe,tinirclo ao at.rrtlinrcrrt. chs ncccs-.i.la.lcs
rla [:unriac;ro \'Ícrnor:ial P:r,.lre ciccro do ]v{rrnir-.ípio i-ie Juazei'o clrr

Norte;'CE" c(,nÍorrire (s[1r(.iiic rc-cs Lol.lstaÍ.rres no Eclital
(.()n\1)(tirr(,ri(,. \jalor Trrr:rl i.lri C(,nt1aro: R$ 7.+t ],irr (se,te rrril
LlLiarri;i-(ÍltOS d !:rczc i(iii5 c d('z{.rssüis ccntilvos}. vigôr-rcre contratr-ral,
tr-é 11,/lii'jJ)1. -{ig'rtirirrs; Tlres:i lv{arria Siclr_reir:r à-rscir,rnt'
,{rrais e Ji>se ]\,f lre,,rrJes Fcr-nanrics.

f);.Ltr tie AssinaÍLlra dr) Crlntílàtr): C6 cle Ferrerei«., .le 20Zl

EXT}L,\I'O D E C:ONTIL,{TO N . 20 I J "L] 2.06-0049

E.ttrarc, cle c..,rrar.. Pregã, N" lúz ].1-rl,0g.z. partes: r) \,ÍLr^icípi.
c[r Jua:rir. clo Norre, aürir'és i1c,(a) Liabinere clr rreÍêit.r e à t'rrrpresil
PÁPE I -A F. IA CAIA ZE IRAS I.]-DA. Ohjrtrr: Aquisicrlo,l e marcrirl
i{. úxpcilicníú.Jcsrinr,l<, it(} irtelr(litneltrt; rlas ne.:cssiila.l*s <Lr GrL.inetc
ilc, Iret'eitc, h'{,niiipal i[e luri:u!rrt .lo N.rteil('.E, c,tiíor.ie
ur;reiili''r.,;r. c(),rstâlltcs no E.lit,il (.,i.rnr,ocat<,rri<,. Vll.tr Tiltal .lo
{ltrnrriifr',R$õ.841,7?(,riro':ii r)if(rccrlrr)srr().ril.c,rfàcil.i-rrenis t:

srrenrà c scre {*i1ta\«rs)" Vigência C*r.rÍrarrral: ad llt, l?iZlZ'1.
Sigrratliri,s: Elvira Sa.rlr:r (la'alc:urte cle Lir.a e I()se À4irrc()1r(les

Fctn,rn.les.

I.);rta 'lc Assinarura ct() C]t)litr:rtl): 06 tle Fevereir., ,le 2L)2 j

EXTIIAT() LrE CTONTRÂTO I'i" Z0ZLL12.06"0C50

Êlxrrrt. .lc cc.rraro. Prcqilu N" 20zl.cI.0!).J. prrrtcs; . lr4u'icípici
ilcJua;ei*r J. Ntrrtc. aa*\res J<,(a) cr-r*rrl;r ci'il lv{etrtrp'rita,, e a
(i,r ir Í.s^ I']AP EI-AR i,{ t lAjÂzF, l R,{s I"l-nA. (Jlrjç1r : Aq u isir-ii. dr;
nlrtl,riirl de exper_lielt.. .lestinirilo ro iLten.-{ime nto ,:ia (jr,iarch L.ir,il
Mrtropolir*^a t1e Jr-razeir. cla Nc,rte.;'CE, c(rnÍÕ.,e especii icacocs
constir*tcs rro Ecliral (-lonr,ocrit(rricr. \alc,r lbtal ilri conrraro, R$
!^41i9,17(,,r,ril (lràfroacrlr(]sf st:sscntacr.lor,,crcrís cr.inrccsct.
cerrtrrrns). Vicêncil Llor.Ltratr.rrl, tG 3li lZt2A7l. .{ienatjrí<,s, Jozimar
llorrr:ili el.rs Slntos e lo-.ei Marcorr.les Fernalr.L.s.

EXTRÂTO I.)E CONTRATO N. 2C2-j.rt2.rt6-0ü5 I

Extr;rri; clc (,lrrrt'aro. Prc.gão N- 202 i.0r.LrÇ.1. prrrtcs: , lr,{rr^icípitr
.le lul;tito r[.r Nirrte, âtril\.'es .Lr(;r) Frc,curir.ic,rir ocrll r.lo iv,f1rli.i*rr.,
e ir eÍrlFresa PAPELÂRIA (iUÂZEIRAS LTDA. ()l>jetc,: Acpisrciio
rle nr;rtcliai cic cx1--cdiçn1ç clesti,arlo,rt-, atencliir-r.:.tt-r,las rreccssiciaclcs

cia Procurir.-lori:r Gcral rlo M,^ir:ípirr de J*aze ir. <lci N,rrre7,'c)E,
crirrfirrrne especiÍicacries coÍl![alrEes rro E.litirl C.nvoq:;rtririr.r. valor
Tirtal .Lr (lunrratr,: R$ 1.1c7,80 (três rniI Lür-rt() e srti.- reaís e (]irentâ
ctrh tà\:os). \'igôncia Cur-rrrari-lal : arÉ _i Í / l 2 i Zúli. Signirrários:
\t'iri l.e r rr-, n Cl ir r n e i ro Gu rnes e .Íi»s e lvl a rc.r n..l es Fc r n a n tl es.

f);rta ciç Assinartrla Jo L-,-»ttlrto: C6 clc Fer.,creiro lg l1'\) L

^rtl 
linn Í n r. *-

LtJil,,;lI,L}*t Li.
F,*llr.: í{ r:r

EXTI1ATO t\ ti tlOl\iT'RATO N', 2 tl 2 ?. 0 Z. 06_110 5 2

Extrarr, dc C..trar,.r. Prcrl;i'N" 201_f .01.09.2. par.r.s; o rrv,Í,nicípici

de Jua;eiro.{o Norre, arrrves c[c,(:r) S..crerarir i\,{unicip:rl c[e

Agricr-rlrura c'Âhrsreci.rtrlro c n errlpl csa pApELAliL{ cAJÂzEIRAS
ITDA. L)bjct : Aqlrisicllo dt'rnat.rriai .lc r,:xp.:rlic.rç dcsrira(lo ao

atendirnento,las ncccssi,fitlcs da sci:rct;rria )t4r.r^i<:ilrirl rle AqricLrln.rra

e Âhirsteciniento rler.f uaze iro clir \irtrt<..,/(lE, ccrnfirrrne cspeciíicrcrles
cr)nsri1Í)t(s no Eciital {lonr,or:rtiitio. V,tlor Tr.,ttr[ .1o (]ontrltr,, R$
5'74q,1"1 (cinc,r rnilseteccnfí)s c q[*rclrtrr c no'c rcais t í,-rc:c centi*.rrs).

vigência (-lort'arual: irté ,i [/ | zizaz'i. Sigratários: ]r,Íar.ccr. dc sotrsa
Pi n lreiro e Jose Marconcles Ferrrancles.

Dlta tL Assinarura Jo Contr:rtr.r: 0(t clc Fe,,,ereir.r tle 202.].

EXTR,ATO DE L-ONTRATO N,, Zti2 l"C2 "06-1.)05 l

Exfr,rto de cLrnfrilrú. Pregão N" 2021.01.09.2. J'artes, r,r )v{,nicípio
Jr Jr-rirzciro.k-' Nortc, atrrl'c's J.(Lr) sccretariir iv{u.i.:itr:ar .le
I]esc,','rrhrinre*kr Ec'nirnrirlo e Ir.(xrà.:,lo c a entpresa pÁpEI.ÂRI,A

CAJAZEIRAS I-TDA. ühjt:ro : Acl r r isi r-rro rl e m rt rc r i a l 
"l 

e .:xl.e.l ir:ir re
destinaclo :1o xre-Íiciimer)to clns ner:essídades ca secretrria Municip::rl
cie Desenrrol'i,re nto Econômic. e lnovlcão .-le Juazeirrr cltr Norte,/
CE, u:onÍbrrrrc espcciticftcõcs con-qt;urt\:s no Edital. Conr.,ot:arririo. Valor
'Ii>trl .lo con trà1rL); R$ i.6z l, l ? (rrôs .*il scisccnt{rs e vi n rc c rr * rcais
e rle ;essere centi'[vos). \r'igência C]ontrrtllitl: are -il,;'I 2i2C23.
Sigrrar:irios: \ü,r'i[so1 Sorrres Silrra e _[c,sé h4irrc6lcles Ferrrrrrrcles.

Ihta clc Assinatura L{() (l!)t.rrrilt(): 06 cle F-evcreirrr cle 202 l.



I-l*ta ilc Assinarr.rr::r dc, Conrt'afo: Có clc l-cr"ercir,r,lc 2Ll23
Darrl .ie Assinltur:r rlo C<,ntrat*r: 0íi l{e Fevereiro cle 2tll.l

CIúfft§"Áüü;:

Fq:tha N
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trx-l RÁTü ilE CONTRA IO N" t021.ü2.06-0t_r54

I:xtr':rtri ,.L (.lontr;rro. Prcgã,r N. 202 ].üi.09.2. Partcs, o \4rrrricipirr
.le JlLa:cir<, .l<, Norre. âtrírves Jc,(a) Sc..ret:rrir Muticip;rl .[e Esp<,rte

t lL^-errtn.ie e 1r elrifresá PAFELARIA I.AJÂZEIRi\S LTI]A. Ol;jeto:
Âtltrisicàt; rJc nr;rtcrial cic cx;.çql1gn1ç destinrr.lo a,: atcn<Jinr.:r.r[<-.]as

r.ccrls,ci.l,r{les ila ::*crcr;iria h4r.rnicipel clc Esf.ortc c Jr.rr:cnturlc rlc:
-Jrra:eirr',1,.r 

I'irrrfer"(,E, coníi.rilc esireciiic.rc-re< C()!1st.ll.rtes n,: EJitai
(l(,n\'()rariiri(,. !x161 Ti;t:il tl*, Cl.}rrrraro: RS 5.óg?,69 (cÍrrr:o n.iil

sÊisct,t.,s Lr nir(-.nta L. sL.te ruais (, scssc,ltà c llll'e ccÍrtirvos)" Vigôncia

Lr-rnrratrrirl: *e 3li 12,i 2A2i. Sir:narrlirirs; J.sr: L-ien,_linrar r,le Lir*a

J(r n i, )Í e J()sd h{irre(}nde-q Fcrntndcs.

f)atrr Je Assinrrtulr do (l«rntr;rto: 0(i de Fevereiro tie 20Zl

F XT IL4TO t) E C. ü NTILATü N., Z 0 2 I . 0 Z. rl ú.-0r_r 5 5

E^<rrato r-le C.orrtraro. Pregão N" /rl? l.t-1t.tr9.2. P:rrres, o L4unicípio
clr jr-ra:eiro .lrr Norte, tt*\,es drr(rr) Secrc.tirri:i iv4r-rnicipal clc Seguranca

PÍrblicr t; Cli,.lrrdlnia c â cnrprL'sír I)APEI-ARIA CAIAZEIRAS ITDA.
(i[rici,r: ÂrlLrisicio (lc r-n;trc]riil <ic cxpc.l iei.rtc <lesrin:rrlo r,r
irrrnL[irneilrí) cli Secrerrrirr ]v{unir:i[ral cle Seguranca pública e

(l iJirilar r i a .lt l r-ririei ro r'lo Norter"(lE, con Ícrnr c espeei ii c:rrt)es

.()rl-cftnfcs no Etlifel (ltrnv,rcirtiirit,, VaLrr Ti;tal clo [_i<trr1121.,, 115

920,50 (lr.r,er:c,.,fos c r"ir.itc: rc:tis e r:in<1[icrrta cel.itayt)s). Vigôncia.
(-lrrrrtratrLai: ate i1,r'lZ,/)r,^')1. Signarários: Si[r.ia par-rla Solres
R<'eit'i gr.re" c José §'t 11ç1,neles Fernantles.

[]tra .Ít Assi:rltr-rra rl<, C1,6gr,ra.rr C{i tle Fer-ereiro .le 20ll

HXTRATü T.l E CONTR \T() N.' ZC2 Lrl2.rr6-Ci_r i6

Exrâto rl* Llu*trarto. Prcgã. N,, ZC2.l.t-:1.09-2, Pzrrtt:s, u lr4u^icípit,
,.lt'Jlirr:ciru rio Nort"-, átra\,És çlt.r(a) Seo-.,tarin lv,[,.rr-ricipal .le
[)csrnr'<l]vinrcnto -:q()ciíil e TrirLrirlh,.r c ?1 cmprcÍiâ pApEI.ARIA

CÂj.dZEll{.{S LTDA. C)bjero: ÂrprisiÇilo cle marerini de r.xpeclierrre

clesrirra.ia i1.r .rtl'rlrlirrentr.r .lls necessidrcj.rs .l;r Se cretariir tr4irniciprl
I]cscni'llvimc!rr!) .qocial e Tr.al-alho i{c Jr,razcirrr du Nortc,z'CE.

c,,,nforrnr: cspccifi{rrrrúus L.()nstintes no Eclitrl Conr«>cltóri<l_ \ llor
Tr',trtl .lc, L.,rnrr:tri>' RS íó4,842,7,5 (cenro e sessenrr e rrol,e mi1

c,itt)ceLitrts e clu:rrtlltâ e .{ois reai-c c: seteÍ\t:l e c-incrt centa't«-s). \,'itêncil
( -o nft írtu.rl : ;rc \ l i' l L i'LtlJ J. Sr en a t:i ri,;s:,1.-t in ei, le llerer i ra ric S.r.rsa

L.-ima r: íusi: h4alcorrr{cs Fcrrrrni.lcs-

EXTRAT.O I]E CONTRATO N" 2O2 i.O2,t]6-OÜ5?

llxtratr: rlc (lonrraro. Irrcsio N,,2t)23,01.09.2" pirrtes: o lv4rrnicífrio
cle J.zrzciro .1. N<;rtc, arrlr,ós rl'(e) -§ecretarin L{rrnicipll .Jc Meic
Arntrie.te e Se^,ie-rs Pritrlicos e à err$Íesá D\pELARIA CÀJAZEIRAS

LTDA. Olrjeto: Arluisiriio cle nraterial clc ex1:e.lierrre destinatlt: ao

arcnclimerrto .las ne,:c-*sicladcs cla s{rcrctaria h4rr rricipal,Je }r4eic

Ar.hie ritc c Scrvi.:os Pirblic.s c{c Jua;eiro cl«r Nortc.;'CE-, rúntirrÍnc
cspcciíic:rcires cr)nsrântcs n,r Eclit;rl C()n\(rcitt(lrí(.,. \r:llor Tirr:,rl cLr

()r1rrrÍrto: RS 29.(l2t-1,27 (vintc c nor.c ntil scis(:cntr)s c vintr rcais c

linte e sete ceÍ1rav()s). Vi.r;ênr:itr Cluntrrtuirl. *é 3Li'12,,/Zt12l .

Signzrtiirios: (le'iltla Ribeir. L)li'eiracJosé lr,Íirrc.,rr,.les Fer,anJes.

l)ata .le Assinirturu .l«i fl<,ntrrt.r- tJír de Fevereitr ,lc 2C2.1

EXTRÂ.TO DE CONTRÂTO N- 202 j.O2-i)6-ÜLT5IJ

Extraro rlc (--'onrrarr:. Prcgào N" 2ü21.01.09.2. Pirrrcs: o i!4ur-ricípicr

.le-lnlzeiro .-io Ncrte , âtrâ\,'es .lo(a) Secr:etariar lr,Ír-rnir.:ipel .le TurisrtrLt

e ltr:rnariir e a er)rprrsâ PAPELARIÂ CA.JAZEIILAS LTDA. C)hjero:

Âqttisic;írr.lc rnrtcrial .lc cxl.c.lientc tlcsÍin;r.lo ao irrcn<lirlcrlfo dâs

nerrcssida(l(:s .la Sccrcrlria lv{uniciprl Jc Tur.isrno e Romaria .le

JLtuzeiro di> Norrer"(.1E, corrírrrrne esperliiicacares c()nstântes n<, Ec{itaI

C<,rrvrrcatririo. \4r1or Tirtal .l<, C()rlrrrto: R$ 3.453,5Lr (rrês nril
quàtroc(Í1to§ c crinqtiL)'lrír c três rcàiri e cincliicrrtir cctrtarros). vígôrrcia
(jontrrrrr,ral: aró.31i lZi7i2J. Signatárius: Renrrtt: Wilar.ni-. de Lima
Silva c José )v{arcc,rrcles Frrrnancles.

Dat,r Je Assirruturtr ,-lc, Cttntrat.r: Cô Je F*,ereiro cle 202.]

EXTRATO DE CONTRATO N., 102l.(-t2.0(r-0r159

Extrato clt C.,nrrato. lregÍo N,, 2t-'tl-3.01.09.2. Parres, o i!4unicipio

.ie Jurteirur do Norte, àtrir\,és.tr>(a) Secrctaria h.,Ír.rlricipal .le

Adrninistla<';'io c i) empresa PAPEI-ARIA CAJAZEIRAS LTDA.
L)bjcr:r.r: Aclrrisiçzio dc mart'rirl dc cx1-.çil1ç11tc ilcsrina.lit a,.t

atend imeni(> .t[iLs necess itiailes d :r Sec rerir ril lr,Íun icipal c{e

Acl ni i nis rra çào .1e Jr.tlze irc, clo Nortez'Cl E. con fonne espcc iíicacões

.í)nsrnnr('s no Edit:rl (l<rnrror:at<irio. \./al.rr Tlrtrl ,lo (lontrato, R$

40. I 12,14 (quarcrrr,r mil r:cnto c trintil c ilois rrlis c rlr:.rr()r;r
centii\,()s). Vigênci:r (lonrÍlÍr1irL úé )1 / 12 t/ ZO2 ien:. Sigrrrlriirios:

Frlttre isco He[it, A[,es .{a Si[r'1 e Jose \,{arcoli]es Fernlrl,jes.

c)



[-t:rra.lr.{ssin;rtur:r.{o (]or:trart: L'r(r r{e Fevercir,r clc L02 l I)ata r-le Assinatnrn .io (l.rntrato 06 clc Fevereiro ile 2C2 J

nftffl ü
Folhar N ()
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flXfRAl-O DE CONTRATO N" 20tl.O2.Lrô-OOótl

Extrtt,.r cL: (br.rtur,;. I?rcgii, N. Z02l.0l.t)9.2. Prrtes, o lr,{uricípi,
tl., JLr:r:eirtr tlr jrut;rte, lltrili'es .Jo(:r) sei:retrrrirr tr4Lrnicip;r1 clc (-'uItr-irl

É.l crlrlrcslr fÂPELARIA (lAjAZEIRAS LTttA Otrje,r.r, Acluisicão

ilc rnaterial ilc cypcdientc rjertirrir.lo ao atcrdinrc.to drs necc-r-.irlarles

ria Sccrr:rariir il'lrrnicj|al .la Culttrra dr: Juazciro clo NorrcT,OE,

a()nÍ()rl'r)e espcciíicacões .()nstântes n,r Eclital c<,rrvo.:rrttirio. \àlt,r
Tirtal rl,r Ll()ntr:lt(); R$ 2.3C0,i1 (ciois r,iI rÍe3cnru5 rciri,s e'inrr e

irôs ccrita'i>s). Vigd'^cia C)rrtratual: atc 31,' 12.t' ZC2 i. Sig^arárir:s:

\r'irnrjcrl,icit, i-opes Pert irir er Jose Miircr ;nr-k,c trrnrrnc{es.

Dara.le Assinrtula rlo Llontrtrr.,: ü6 .le Fevere iro Je Z0Zl

fi XTRA'I O D F- CO]{TRATO N. Zti2 Lrr 2.06.r_10í: I

Ertlarc, ilc L),.rntrar<,. Prr:giio N" 2ü21.0,I.09.2. Parrcs, o L{Llnícipio
i.ltt Jurzcirr- ,jl, Nt,rrc, rrrn\rei J<.'{ir) Sccrctlria tr4unicipal dc EJr-rcaciio

Ê ;1 L-rlprEsár PAPELAIIIA CAIAZEIR{S LTDA. Ohjcro, Arluisiçro
rle rnateri:.Ll Je exL,eclientr- clcstinackr lo ateltJirnenro rüs nece-csíclari,es

Jrt Sclretlria h4unicil-:ri ih f.ql116;16;,1 .le JLra:cinr ,.lo ltíorrc,;'CE,

conf<rrmc .. sl,rrcific,rc(ics constilntes r-ro E,liral (lonr.,o.:atúrio. V;ilor
Trrt:tl .il {-trntr:tto: R$ 69ti.r--169,75 (seiscerrtos e Ít(}\,e11til e;cis rrril
Écsseiltll c lr)\re rri;ris e )rtenrir e cilrctt cet-rritvílsi. \r'igêncirl ilot-rnatitai:

atii JIr,'l2iZCT1. Signarários: I'cr.qenrirra Parcrrt.:Jarclirn L]arur.rcla e

J.rsc Mar.:,:n.lcs Fcrnanilcs.

f)ata ele Ârsrnatur:r ri(, C()ntiitt():0(r rle Fevereiro elc lO2 l

EXTRATO DE CONTR.ATI) N,, ]02 J"t]Z.t]6-Or,rír2

Extrato tlc (lonrmtc. Preqrio N,, 102 1.01.09.2. laires: r: )\.írrnicipi<,

,:le .lulzeilo.lo Nortc. iitrriv{:s Jc,(a) Sccrr:rarin Municrparl cl,-: Financls
e r cÍrif)rísâ IàPELÂIi.L\ C,41.,\ZEllL{S LTDA. L)trjcto, .{.qr-iisic;iir

.lc matr:r"i:,1 tlc cxpcriic:rrte i{estinrdri ilr.) 0tcnJimcnro rlzrs lrcr:rrssir"laJcs

clr Sccrr:tlri» Municipal clc lri.rnc-a-" rle Jrrazcir:.r r,it.r Ntrrtr:.,,'ClE.

co n Ío rnrt espr'ciÍ icecrles consra ntes n o E d ital C.o nr,ccat.irio. Valo r
Tirtll clo Clttntraro: R$ 42.1ó6,,52 (iltrarentr e clois mil cenrc] e st'ssenu

r t.is í.;1is {r .inalücnrÍ r J()is cclrtll\4)s). \r'igê,..ilr Conr*rfrlrl, ú<\ .31i,

1!,/ )02]. SiÍr-rrrr;iritrs: Jrrstl ()rLncalvcs ,.lc h,{orrr,i Ncro c losó
L'la rci.r nilcs Fenrr nile."

EXTRATO IIE C()NTRATü N" 2Ct ].(,r2.06-0üti]

Extrirr'.le {}rntraro" I)rcgão N,,2021.(-ll.Lr!}-1" partcs, t; }r,{tr,icípio
11e ilutzeiro rl,r i§ortc, arràrvd].s.{o(a) Sccrctliria iv,Ír.rnicipal cle

Irrii'acr.sirutrir?i e ã rnrFÍe:ia PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.
{)i'rjeto: Acluisicro de r.nrterial .le expe.lierrre .{cstiniltlo air

iltendimento tlas ncccssiclirdcs .la Secreraria Ir,{uni.:ipal de

Infreestrr,rrura clt- Jlraz.:ir, clo Nt,rtc,,"C.i:i, confnrntc tsptcificacocs

.()l1s[ítntes no L]riita.l Convt>carririo. Valor Tirtal cl<, Cc,ntrato: R$

9.616,24 (no'e nrils!:isccl1t!)s r ilczcsscis rcais cr.inte c qurn.(1cent'r.()s).

\''igênciri C)r,n11r1,,"1, *é 11,,/ 12/ )A2 i. Siglirrairios: Jr.r5{ f{;111x

[-]et reira Pr-,n1gt 5*,,) e Jçse Marcr-rncles Fernanclcs.

flat,r .le Assinntura. ul«.r [.)<,ntrato: 0íl t]e Fevereiro .le 2C2-i

EX"IRATO DE CONTRAIO N" 2C2l.t,\Z.t-r(r-Oú64

Extrrlto clc Clo*trirrcr. Prt'gão N" 102 i.t-t1,t19.2. Prrtes, o 1r,{unicípit-l

.le Jni'r:eirt-- do t.l-orte, itrrxvcs ilo(ir) Secretaril À4trnicipai c[.. Saricle e

:r eÍnllresâ tâPELAIitA CAJAZEIR\S LT[)A. Ohier<,, Ârluisicio de

rnatcrial de 
"'xprili.:nrc Jcsrinird.r ir() irtcll(lilDcnto das ncccssirlarles da

-q*crct;rrià Municipirl *lrr SnrL.ic ,.le Jrr».:e irc. rlo Nortc,,,'(lE, .onfornc
esirtcificiir:íres ü()nsti)ntes lro Eilitiri (,onvocritririo. \4rkrr Tirrirl r{o

Contrato: R$ 121.545,9S (rre:enros e vrnre c ur» r,il illrirrhentos e

qllRrfiltrl c cin,-:o reais e ltoveltta e oiÍo ccnravos). \,,igôr-rcia Cltrntratuirl:

atc 11,,/ lliZlZ3. Signataírios: []rarrcinroncs Rolim de All-.uqtrerilr,rc c

Jtrse h'{arconrles Ferna ncles.

f)arl rle Assit'rltull ilo Ca,n611.y. Ll6 rle Fei,ereirp .le 202.1

EXTRATO ltE COi.r-TRATO N,. 2C 2 i. 02. tt6-00ri 5

Eytriltc) .le Contraro" Pregr'ro N,, 2t-t23.01.09-l- Part.:s, o ivlunicípio
ile Jurrzeiro eLr Norte, âtÍ2lvcs .lr.r(a) ,\r-rtarqui:r Iúunici|ai iio h,{eio

Arnbi,.:nrr: c:r e mpresir]OSE IRESVAN AltAtiJO. Ol]jcto: ÂclUisictr<:

rlc nrateliai qlc cxpcclicntc clcstina"lo zrcl af,.:nrlimr:ntrr .las,ec:rssicla<les

.lir Âutar.1r-tia Municiprii i-lo Meio Amtriente cle Juazeirr.; do NorteT,

C--E, conÍbrme espcciticac-ões cot)srtrntes rio Ecliral Cc,n'ocatiirio. \hlor
Tirtrl ilo (i<in11xs,-rr R$ 2.lti2,i 5 (ilois mil ffr:zt:r.lt<rs r sr-rssL'.lltn t: (l()is

rc;iis c rlLrin:c t:cnta\(rs). Vieênciil C)ontr:rtrral: ité j1,/'l2l/2021.

Signrtírios: 
-losé 

ErrlJ,r OIiveirn ('.osta e.losc: Ire*-an Arairjo.



i,)ata.lc Assir-,:tiitrR clo (-lontrirro:1,16 tlc Fevereit.cr rJe ZC)2.i

t)arir ric As$inrltllm elo Contr;rto: L-l(-r Jc Fevc:r..rtiro ilc ZCZ i
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EXTRATü DE L O]{TRATO N. 202-i.rr2.0(i0ü6f)

Hxtr:)ti),le (.lontr;rro. Prcg,{. N" 1021.c1.09.2. p:artcs, r'i h,{rrrricípitr
,lelLr:i:r:iro.io Nr.,rtr, ârrÍrr\,Ê.s,-lo(rr) Oontrc,l;rclonir c ()r-rvi.lt,ri;r Gcr:rl
.ll \'írririiipio e ;i err)|resrt JOSE IRES\AN ARAUIO. Objeto:
âtlrrisit-àr clc nr:rrcrisl ..lc expc,lientc rjcstinaclo ao arcndinr.:nro das

r.cc(lssiCaJ{:s ,la Controladoria t: Or-n icloria Ger:al do h,Íunicípio r:lt:

Jua;eiro clt; Norte,;'CE, confi.rrrrre especiÍicac<ies c()nstíurtrs no Edital
L-lt,nrrr.:;ttrirrt:. Val,.;r TirtaI il,, (l,rntrtto, R$ 2.78(i,-i4 (clt.,is inii
SLrtCa.ntos('-t,,i11I.l12cscisrc.ais crrirrtalJ quàtrüccntavLi ).\r'igôncia
(,,r.tntrirtrra[: -aré ]lt'12i')02 ]. Signrrrárir;s: Içan Fligurir<_rrr p,;nres e

J,rse lrr:"r'an Ârr,rrrjo.

f)rtrr 
"{c 

Assini,ltr-lt} elo f.ontrirto: 0(i tle Fei'ereií(r .le 202.1

EXTILATÜ tJE C]ONT}L\rO N. 202J.O2.Oó-0C67

E.rtratti .le [].rr"lrraro. PrerÍc' N. 2ul2-1.t]1.L19.2. Partes, t-r ]r,{unicipici

cl.: 
,!rt:izeiro 

.1i:r Nctrte, iltravrrs clt-,(r) [.'p111i1ntento Mrrnicipal .{e

Trl'rnsiro c I i:rnprrssl JQ-SE IRESVÂN ARAI.-!O. Ohj.,rcr, Aqr"rislr:l-ro

,lc in:rt*rirtl..l. cxl..<licnre rlcstirraJo;i() Ílrcndinlentr:,lls ncccssi<h.lcs

r-L; L)ep.rranrent() h,lll.icip,i r,le Tlinsit' de.f uazr,Ír. rlo N.rrc.,,'(-E,
ctt^ír'rrr*e es1>cciÍicacõe.{ .(\r'rsrirate-( .o Eilita[ (].rr'.c;rtriri,. \,i.r[.r
'llrtll iii; (].!lrriitú: RS 1.672,57 (urn nril soiscf nt()s c,çerr),t.ir. c rl(iis
reiàis c Lrinqticlltà c srrfe Lcntri\,os). Vigôncizr Cotrtratr.ral: ãté'tli1Zi
202i. si{natári.rs, EclinalJo A1:areç!.111 cosra h{oura e,krse Ircsvan
Âra(ijo.

Data Je Assinirtura (l() C()ntràr{): ú{i rle Fer.ereirr, ._le 202..3

E XTRâTÜ L} F] C]ONT}L,\TÜ N., ZC 2 3 "tr z, Có-C068

Exrrirr, .{c clc*rrrrro. Prr:g.1. N" 2021.t-')i.09.2. Prrtcs' tr }r,{ri'icíLrio

tl.:Jr-razeire, rJr.i r\vt.irr.c, nrÍrves ri<i(a) FrrnJacão Mcnrt.rrii:l pà(lre Llicr:ri)
c ri cmFri:szrJOSÍI IR|,S\,AN ÂRALfjO. Ol-\ju(): Arlui,cir:ãtr rL:.rn»rcriiiI

de erp.'.1itnfe Jestürido.r! xt"nr{in)erlto dls necc-ssiclacir-s cla Firnclacit,
\4emorinl Pa.lrc Cícero .1o N{unicipio cle Jrrazeiro do Norrc.,;'CE,

crir..rtbrmt' cspccific;rç<ics consrãntcs n,-r E.litll Conr..trcat.)riri" \âi.rr
'fotal .lo cor-rr.xrtor R$ 6.640,35 (scis rnil scisccr-rtus r !luarrlrlril c s.i§
reais r:. trinra e ciruo cenrilt'os). Vicência C()ntrrtrllâl; xe 31/lZi
lCZ.i. Sisnarriri<rs: Tcrr:srr M:iri:r Siqueira Nascintcntr-, Arrais ç.[.se
Ir*:sr'.tn Ar.rirjo.

EXTRATO DE CONTRATO N" Í:202i.(r1.0ô0069

Extrnfo tlc cbnrraro. Precio N" 2t)21"01.09.2. I',rr:r.:s, o Lír.rnicípicr

rlc-l.mzciro,lo Nortc, rtr*l'í)s.lo(ir) (iahi.crc do llrcfrirt-r c Íl *.lFreszr
.IOSE 

iRES\âN ARAUX). ()bjer<,, Aquisiciio de rrrareririi c{e

e-tpecliette destinadr> à() atcndil"Íiento !lâs nccessiclldes tl,r Cr-rl:,inete

do Preteito lv,Ítrnir:iprrl de Jua;cir:o clo NorreT'OE, conforme
csprciÍlczrcões c.)lrstarrres no E.lital Cr-,nvor:atório. \à'lor Trtal .1.
C()ntrât!): R$ 2.28C,91 ii,l.is rrriIcluzcnr.s e,ittnta re;ris c 11o\.entÍ]

e rrÍil ccntA\:i)-q). Vige\n<:ia Conrrirturrl, lte are 11.,,'1J,r'2C23" Signàtriri,;_u,

blh,íra Sanclra Catalcanre ilc Linra e Jcse lrcsvan Arairir,.

I)ata de Assinàtrlrà Llo CL)ntrilror 0(r de Fevereir., cie 2C2,1

c0ifi$$Ê,rJ nI
Fe:lha frj ,Ô

E,\TRATO DE CONTRATO t i" 202.i.t-r2.t-tír-0rl?0

Extrato clc Llonrriit.. Ptcgz'itr N" 2021.t11.t19.2. P.rrcs:. iv{u,icípi.
Jc luazciro <ltr Ncrrtc, atruvés <1o(r) (luardrr Llivil h,Íctrop,:lirrna c a

crnFre sa JC)SE IIIES\âN AR{l-UO. O[.jcr,r, Aquisicã. cb nrarerial

iJe expediente.{estinlrrlo xo Írter\dirrerlr(l J11 Cirr:rrdr Civil
Ir{etrop,rlitalr ilc Jrurzcir. rl. Nr.rrtc,/(_lE, <'rLnúrrrn.-. csprt:ifiu-;rcõts

cúlr.\trntcs nrl E,.lirlil (lonyocirróritr. \/alor Jirtal .Jo (lontrato: RS

i4S,lU (tlui.hcrttrrs e Lluâre.rÍr e t*r'e reais e.",intr e t,it,r cc.tarr,s)"
\,'igêncie Clon trar.li, té \! i lZi 202 3. S ierarriÍi(rs: J.;i uraL (-lorreia

clos Sirnros e Jtisti Iresvan Âra(rjo.

[-)ata .-lc Assinatura clo C,,,nrrato: 06 c]c l-'errcreirr: cle 2L-123

E:XT RÂTO Ll t. C ON T RÂTü r,\,. i C 2 I . t'l i . 0 C. -0 il 7 1

Extratr., .le Conrrrro. Prcq{i(, N,' 20 Z 3.0 I .09. Z. P,rrtcs, u i!4rr nicípiir
de Jr.razciro .1. Norte, rltrl\/es <1,r(a) Pr,re ,r;rtloria tieral cLr tr4rr*icipi<:

c r cnrprcsir-lO,cE IRESVAN ARAUJO. C)bjcro; Â.r1uisicÍo rlc r*arcrial

',le expeilielrte clestin:rd.t, ir() âtelrJirrrcLrt(i i.lâs lrcccssi.lircjes .ltr

Pro.:trrrtiolil Cicral cl<i Mrrnicípítr clt: Jlr:r;cir,, c{r, Nrrrt.:zrClE,

confcrrrnc cspccificacCres collstilntes lr,r Ec]it;rl Clonv..:r.rt.llrio. \âlc,r
Toral do Clonrrarit: RS 915,0I (r.ror,,ecenros e quinze relis e Lrm

cent;rvc.). Vigênci:r C--o ntràru:rl : il re .J l,/ l Z.i 2A ü . S ignatários :

§yir I b.:r r r.n Cl nr:n e i ro Cio 11-1 615 c- ] osti I r<:sl,l n,A r lr r'r j o.



Íl;Lta ilc Âssiirarura ili, C.orrtrato: 06 cle Fer.creiri, .le 2['lZ ] I)ata .{e Âssinlitura clo Ll<,ntrirto: Lr(i Je Fevereirr: rie 2l,aJ-l
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EXT'RÂT() DE CONTRATO N" 2021.02.0ír-00?l

Llxtrrl í,, .1r (litn rr;rto. Prergâtr N,, 20 2 1.0 1.t-')!).2. Ira rtcs, o N4r ur icípi t r

rlc Jrrirzr,:ir,r,lu N-trrfe. xtlt.JVCS cjo(l) Secrctaria h4unir:ipal Jt:
Agi'!c.iti.rra e Abr*reciurrr!,r() e. eürFÍe;a lOSE IRES\I{N AR {Lil().
()trj*tr,, Ârlrrisrc:io rJr: rnareriai .1e cxpeilienre ilestinaclc, ao

iltcndinrcntc clas neccssi,JaJcs da Sccrctaria iv,Íunicil_.al dc Agriculrura
i: Âbr+srci'il'rir.:r-rte rJcJua:cirtr r"Jo Ncr.ty'ClE, confi-rnne *speciíi(rà(:ões

.'nstír11tc: rro E..liri,l clrnvocrit,irir'r. vaLrr Tirtlll drr conrr:rto: R$

1.9t9'ó1 (i.,is,rilliqxrrrrulltr)s c <:incliicrrtrr r n()r,crc:ris c srsscrta ü lrir
.rÍrta\'(is). \'igêncir Clonrranrai: .nt{ 1l,iI?.iZCzi. Sisnrtiirios: h4arcelo

,lr S,.,usa Irinheilti e-[.ise iresr,ttrr Arzr[rjo.

f);.rt:r qle Assinattrlli d() L-.{.)ntÍ3to: 06 ile Fer.creirr, Je 20,1J

EXT'RAiC i-)E CONTRATO N" Z02l.0l.ti64[r?]

Ext.t.t ilc (.1.r:trurr;. Prcg:i,.r N" 202-i.01.09.2. parrcs, u À,lrrnicípi,:

elc .],:r:eir. .lo 1-Nortr. lrtrlves rkr(a) Secrerarir ir4irrricip.r cle

I iest *r'i rh,ir.r]tio Ecí )n(ill1ico r ln(x,'xc:I( ) e a e,rpresa JOSE IRES\,AI\i
ÂR.At ll( ). ühicro: Aqrrisicào dt: .rrrcrill ,lc exl.,crlicnrc ilcsrinn,l. r.
à !:cn rl i nlc!lt!, rj I s rr.c.tssiCldes tlíl Sertrctrlrilr Mu n ir:ipal .le
l)es e.r.'t, h,i r u e Ír tr) Il c. rI ô Ír i(o e I n*,ilúIi. de 

-l 

u aze i r. r{i : r.r- orte,,/ C E,

ciltrfotrtrr csll"iifil;16,)as cí)ltstanrec n«r Edital C_tlrrrrrrcatt'rrirl. \r'alttr
-lbr,rl 

,lc; Ci'rrraro: R.t 1.2í5.1-5 (trm rnil duzcnr.s e cilrqürrr1rà c

cii'rcr.r re ais c r.;rrirrzc ccnra"vos). Vigdncia Cl.ntratuai: ati tl r lZ,/?02J.
Sisnatários: §/ilsorr Soares Silrra r J<,se Iresl,:rn Ararrjo.

I-]rrt:r tlc Âssirratura cLr Corrrratcr: 06 ile Fer.ereiro Je 20Zl

EXTR,.{TO D E C Ohl TRÂTC N,. I 0 2 l. r,-r 2. 0ír-0f174

Flxtrrt. tlr Llonrraro. Prcgilo N" 2023.Lr1.09.2. )rrrtrs; o h4r-r^ir-:ípio

r.lrJul:ciro Jri Ntirte, âtrâ\.es,-1,-,(a) Secretaria lv{r.rnicipnl .ir Espt,rte

c Jur',:ntLrilc c ir (inlpresâ JLrSE IRES\,l{N ARÂt_lJO. ()bjcro:
Alruisir-ac.lc matcrial t1r'r'xpcclir.r'rfc tlcrtinacl,r z-rr) iltr'n(liment{) das

necrssidaJes cla secrcrari. lr4,.icipl! de Esporte e Juvenf.de ilc-

J u r:e i rrr rl c, N.rre,r'C E, cr,nÍirrrn e espec iíicitc,r1cs cír Ílst.ntes t.ro Editrl
( l,rm'oi:;rrririo. Vair'ir: Ti,rlil rlo Orrnfrar,r: R:l; í:. IS0,B7 (seis mii cr:nrr.r

e (rir.lttit rc;ris c <.lir<:nra c scrc ccnr;tvos). Vigên,:ia (lontrrrr.ral: lr:ó 1l/
12i 2Ci3. Sis^ar:irir,s: Jt,sc Benclir,ar .le Lirul J(r'ir>r e J.sé lre_"vrr,

l\r;rirj.>.

EXTRAfO DE CONTRATL) N., 202 ].O2.06{07 5

Extrirto ilc con trato. Prt:gío N' 202 i.tl l .09"z - Prrrtes,, lvíun ir-:ípio

.le ] tta;eiro Jo Nr>r te, :rtrn,cis .{o(ir) Se.:rctari a lr4 un ieip:tl clc Segur a nr,, a

Pirhli.râ e (licla.{arria e a ernlircsalOsE IRES\AN ARAUle. Objetr>,

Aqtrisicão dc tnirteriâl de .:x;:e.'lientc dr:strrrirtlo iro irre rrt.limcntc- da

Stcretari:r N'[unicíp.31 clc Scgur:rnca Itública.r C]iclaclania .lcJuir;ciro
d,r N.;rte.; C E, co.Ít,rnre csped iticaLõc\ d(.) rlsti,lies r-rc, EtiitirI
C.n'r'cilttirit.,. VaL;rTirt.l tlrr (l.ntrat.: R$ 455,00 (LlLrâtr()cL,nt()s e

cintlücrrta c cir"rcr.. rcais). Vigôncia ConrraruaL arc llt/72l2AZi.
Signirtários: Silvia Panla Sr-,ar.,r ;1..,r.rrt*ues e José Iresvan Arairjo.

Data de Assinâtrlril .lo Clontrirro; t-16 de F-evereiru cie ZC2-l

l, l"l.

íoir"re í§

EXT R,{TO D E (l ü i,w TR A'f O N., 2 t-a J l . C Z. 0 6-t-r 0 Z ír

Exfrato dc Cirntrat,r. Prcgà. NL" 202l.Cl.l)9.2. Parrr:s; r. N,Íunicípi.
Jc Jur;.:iro ilc. Norr«:. lrtrn\'í)s Jo(a) Sccrct:rril Municil.rl rle

Desenvolvirnenro Social e Trab:rlho e a enrpresrr Jt)SE IRES\ÂN
ÂllAlilo. L)b jer.; Âr.1uisiçr1o .1e ,rarcriaIrlc expcclienre tlrstinr.lir e.
afcltdirncl'rt<,,las 11c,:c,csirla,.lcs d;r -§ccrctlrir Mrr,icip;rl
t)esr:m'rrlvirncn.tr'r Sr.rcial c 'frlbalho ,"le Juczr.-iro Ju NorttyCE.
conÍorrrre especificac<ies coÍlstill\tes no EJitrr[ (]orl,ocatrjrio. Valor
Tirtal clo (ltrrrtraro: RS IiZ.09$,t15 (cenrc, e serenra e cl,,iri rnil Ír(r,enta

c: ()ito r:cais c Lritenra e ci^co ceirti*'os). vig.i^.:ia cbrtratual: até -i Ízl

lliZ:J23. Sirnatár'ios: J.sincidcr I'ercir.a .le S.r:sa l-ima e losrl iresr..an

Araújo.

Data.le Ássinatura .L, Contrat.>, C{i rle Fevereirrr de 202i

E XTRATO D E CONTIL,\Tü N.. ZC 2 I ^ rr L r-16-0r]? Z

Extrirrc) tlc Llontlaro. Preg:k N,, 2Lr23.01.09.2. Prrtr:s; u }v{r,rnicípio

i{e Jurrzeirr drr Ni>rte, irtra\rcs cl.(a) SecretLrrie \4urricipel de Meio
Atnhicntc tr -(clr'lricrüs Prihlicr-s c a crnpresà JOSE IRES\,AN ARAUJO"
Objero: Âquisir;;1o <1c matr'rirl de cxpr:,.lienflr clcsrin.a..l,.r ao

aten.lírnent,r clas necessi.]ir.le-^ ch secretarie h4rrnicipli cle h,íeio

Ar.bie,tc e S<--r'icos PÍrtrlicr:s clc Jrrazr:ir* clo iru.rte,/ClE, .onÍi)rrne
csp(:r:itirrrcócs coÍrsfÍrntrs n.r Erlitll (ll)nl,1)cilr.(iri(.. \nlor Ti--t:rl ,l<,

Crntr;.rtr>r R$ 1 0.-1 52,9 1 (lez rnil trczehf()s c cini}rer-rrr c J«ris rcais c
r"rú\'enrii e três centtr.,ry_s). \,'igênci:r (,ontr:rtnal: aÉ ililZt/2C23.
Signltiiri<,s: Cenil.{,r Ritreirc, ()lir.eir.l e }r>se Iresvan Ararrjo.
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EXTRATO L]E CONTR{TO N. 2t-123.02.06.C078

E:itÍ;lt.r .le C.onrrar6. Preqãr, N. 2Ur23.C1.0g..1.. parres: rt Mplicípicr
.lc-Ju;.Lzcir,; .Ii Norre. ;ltrirvés .lo(a) secretaria N.{ulricipll .le Tr-rrisrno

c Rorraliri c à cnrFr$síi J(-JStr IRHS\,,AN* aBrllr]O. ()hicto: Aqriisiciicr
cL: irrtc'iirl clc cxpeclie rrrc r{csti'ra"Jo ao aten.lim.:,t, rlas nccessiciadcs

ilii Se-rctarie N'Ír-rrricip*l de Turisnr. c- R.rn:rria cle.f uazeirt; .i<, Nortez.
cE, c.rrfi>r*rc especiíicacries d()lrstrlntes rr. Eclital (lt>rr'.catiiri.. \rhlor
'Iural ri,; Cr:rrtuito: R$ t.0t16,L1(') (r-irn rlil s*is r.:ais)" Vigôncia
('rr.tratual; ati lli lzi2t23. -cignatáríos: Rcriar,-, \üilanris rJc l-irna
Sih',, c 1,,..: Il ('s\.:til Âr,tttjo.

IJ:rta il. Assinarr.rra do (--crnrratrr: 06 cL Fer..ereiro tlc 2t12 l

EXTIU\TO DE L,ONTRATO N" 2C23.O2.t]6"0079

\-xri'uf* Je Ll.nrrat., Preg:r. *-" 2021.01.09.2. partcs, o lvÍunicípir,
.ic Jua;eiro .lo Nr.trrr, ;rirllvcis,-lo(l) Srcretrrr.irr h4r-tnii:itrtal Je
Àdrlrinisrrr.-r'Lí.r rr il rr1'rpresr JOSE IRES\,.AN AIL{UIO. C)l,.jeLo:

Aqrrisir-ão ílc marcriài iL: cx1-rr:<lienrc iicsrinaclo i.ro 0tcnJirncrltú rlas

tri:c*ssitlailcs Jl Sct:rctarir Mi.rnir:iprrl dr: Ailrr-rirrisrr-acãtr dc f uazcirtr
cL, N-<.,rre,/CE. c.nlirr*re esLrr:cil:ir-;-rcites c{.)tlstâ,tcs no Eclital
Cir**>catririrr. \al.r Trrtai i,lt, 0(|nrrilr(): R$ Ltl2Í,97 (dois mil
{)ir()(:cnt()s c r,,i.rtr: c trtn rcsis c.itenr;-.r e sctc centa\ros). Vigin.:ia
( lrrnfríiiuírl: .rti: 31.;'l 'i/20')\ Sigpafiirkls: Franciscrr Htllio Aft,cs .i:r

11lr';, . _1q,.1 Il'L'ir.lt Ir Ar;titi*,.

Drita ilr Assinarura rio (lotrtrarri: 06 cle Felereiro cle 1.02-]

EtrTR;\TO DE CüNTRATO N,' 202l.CZ.C6-rl0B0

l:rtr-;rtr'.lc C.,,.tr",rt,. Prcsil. N" 2t-t21.C1.09.2. Filrtcs; <r L,ÍLrnir:Ípi«r

.le Jrtiucili: .L-, §1'r11*, ir.n ã\,es il,-,(a) Secretaria r\,{1licipal.le Clltur.n
t ir ernpresaJL)sE IRES\AN r 11e i-rl(). L)l-.jet,: Ar$isição Je nizirerial

cle e'xpcriicnte destir:adrr to atencli*renr,; das necessiJ,-rclcs.lrr secreroril
i\'íu.ici1:,1 clx Crrltur,,lr TLr.:eir, il.r N,rrtc;'CE, c,rrf.rure
tspecificaç<--res clrilstillte-s np E.lital Clors,ocltúrio. \â[:r 'lbral Jo
L'otitrlt,.r; Ii$ 1.i99.0i (r-rnr rnil cli,rirrlientos e n(.)r,erltâ r irr)\re re.lis c

scic ccriti:lr-L,s). \,'igêrrcia (.)rr)rríitr.n1: ,r14 il ,i l/,t)ç)23. _§ignatlir"iús:

\ artilcrlricio i-oir.'s Pcrcira c-losé i r:cs,r'a1 Ara (rj, r.

[]rir. .le Assilerura cl.r Conrrat.r, C{i rle Fevereiro .le 2112.3

EXTRAT() DE OONTRATO N. 21123.02.otu-CoEl

Extrat' r{r: (lr,trat.. Ftegiio :.u-. 1021.01.L19.2. Par tes, . lr4uniciprir
d*Ju:r:cirr, rlo irrrrrtc, irtt:üL"cslio(a) Scr:rctaria lr4itrricil-zrl dc Eriuca.;iã<_.

L) s cml-1r:ess J[)SH IRI-;S\,AN ALAt_.U( ). [)hicro, Acluisicào de marcrial

de ôxpcrliell[e.ltsri*,rcL.> itit atenclir*enti> clas ne,.:essirjarles.il Secrttarie
N4unicipel r{e Eclucrrcão cle 

-Jtrrr;eiro 
tlc, Norte.rCE, contirrrne

cs1-rccificac<)cs c()nst,rntcs no Edital (-1.nvor:;rr<iriri. \rrlor: TirtaI tlo
Corlrrzrto: R$ 499.637,00 (ilr.ratr.,c.,nr()s c nÚv(:n.r:l c nove nril
seiscerrtosetrirrtireseterrais).\r'igêni:ia(},nnrimll, *c3l/LZr/202).
SigniltlLri.s: Pergentina Pirr-ente]artli.r Llntrncla eJ.se lresr.'an Àr:ujc,.

D:rta cl. Assinarrrra iLr Corrtrato ro ile 2C2l.
n:rí
L,À. i.l

trnl f1i:i

EXTRATO DE {-ONTRATO ;.\" 202 l.tt2 "06-0CSl

Exfrzrtr.r tle Contrzrtr'. Plegãç N,, lCj2l.tll.[,1!).2. Ir:irres, o N4ulicípio
Je Jttzrzeiro do N,:rte, atr:wes Jo(iü Secretzrria Mrtnicil.al ile Finirnçirs

e a cr,l:resir JOSE IRES\1{N ARAL,TO. Ohjetr,, Aqrrisic:lr clc nr-rrcrial

cie expeclicrrte clestinaclo ar) rlterlcli.rcntt.r dos neccssirlar-lcs ,Iir Secretrri:r

Municil-.xl .lt Financ-irs Jr: Jr-rlzciro i{o r,Norre..rCE, conformc
cspecifiercries Lr()tlstlntes rro Erlital Cl()lrv.)cattório. \âlor Tirtal tlo
Cqlntrílto: RS 10.213,t.t7 (cl:z mil .lr.rze rrt,rs e cicrztriro rczlis e sctc

u:r.:iltÍr\'üs). \,'igôtrci:r (_-irrt'itratrral: xe 71 t/ l'),i2ú2 J. Sisnatários: José

Goncairres de iv{ouril Nero e José Iresvan Ariliir:.

Data .'le Assinatura do Contrllto: C(i r{e Fevereiro cle 202i

EXTltATr.) tl E CON TRATO n-,' 2 ü 2 l. r-t Z. rXr-Cú I l

Extrato ile (}rntrato. Pregrio N'lcZl.t'.)1.1-rg"z. párres: o )vlurricípicr

clc Irrirzeircr,-lo Nortc, arrl.]\.(is 11o(ir) Secreraria N,tr.rrricipal cie

Infracstrurr:raà e â cirpr.csa JOSF- iRES\.hN ARALIJO. Objeto,
Aquisiçir. ilc m;rttrinl cle .xpetliente ilestinzrrlo ao atenciirnento clirs

necessi.la,-ie," .la Secretaria Municipnl rle lnfrue-utrurura de Juazeiru,

Jo N.rrte,r'ti E, conf.rrrne c-specifi cac-i-,es c() nstân tes nc, E cl ital
Cr.rnroct'rrrrrio. \'zrlr,r Te,tal c1,, C)r-rnrrato, ItS 1.75C,62 (unr rnil
seteeent(.)s e cinc}rcnta reais c sesscntâ e t_l{)is ccnta\;os). Vieêncià
C<tntrirttrrrl: até 11,/12,i?021. Sigtrat:iri,s, lr,se Mariir Ferrei.t R.rntes

Nctu t JusÉ I rcsr.a:r Arairjo.

Data cle Assirratr,rra clo Contrrto, C6 .lc Fcrre reiro .le 2l-r2J

EXTI1ATO DE CLTNTI1ÂTO N ' :02 t.r'r2.06-0r-_rri4

Extrirtrr i{e (l.nrrar<:'. Pregão N" 2C2l.L't1.tlg.l. P,rres; o Mr"rr-ricÍpicr

<Íc -jttrzciro 11,r N,.rrit,, ir.tÍ.i\:(is <ilr(») Sr:<:rctlrril li4rrn ir:iprl .]c S:rrlr<le ir

r crlirrcsa X)SE IRES\,iAN ARAI'flO. q )|rjlrrr: Arilrisii:io tle rlarcri;rl
.le cxl,er{iente rlestir-rl.]r, x(, fitcnr{illreÍrtr, clas necessichrles cla secretaria

iv'lunitipai clu -eltir.ie cle _fu.;cirr; rl. N.rtc.,,/(lE, corrÍi,r'ue
csfccificàcões crr^stilnres 

^o 
Ecliral t)ol1\,ocatório. \Àlor Tirral .lo

(-'ortrato: R$ 99.104,40 (nú\renÍàr e no'e mil drizc*t,-rs e q.atro ,reâis



PRB}'EITT,IR,À J\,íT.,NICIPÂL DE JIJÂZEIRO DO i\ORTE
Palácio José Geratdo da Gruz

PRh F'L,.ÍT(]: G LEDSüN LIt\,t A UEZITRRA
\il['F.-í]RFIF HITO: GIO\iANNt SÀMpAtO GONDT]I

the.ít rte Gabittete - G,lB
EIvira Semdra Cuvalcante Limu

Prctt'urtrclor (ierul do ilíunicípio - pGllf
l*hlhefion Carneiro Gom es

Cotttntludor"s (hoiríot.Gerul tks trhmir:ipio - CGLl
Ir,*tr Figueiroa pontes

Seo'eÍtsrio de Fitrunq.as - SEFIN
,Iosé Gonç,alves de il{lara Neto

Se<'retáritt Je Sutide: - S?-.SUüi
Fruncimones Rotim de Áthuquerque

Ser:retut'iu À,Íunic:ipal tle Educ«çiio - SEDUC
PergenÍi na Pq rente Jaüdi m ('uÍunúu

Sct:relriria rlc lles.*r,olvintcttto &x:ial e TrahuÍlut - SEDIiST
Josineide Pereira de Sotts« Limo

{.' .li!lir{.inlrl ,:e nt,n,rrs). \r'igêncja (-luntrattrirl: are ,} l11 l.l,/ )02.\
Sigrrat;irii.:s: Fra;rcirnorrc-. Rolinr ,Jc Albrril.rcrrilt, e 

-fose 
Ircsrarr Ararijo

' l,l,ttrr dc ASSiniitt.jrà r.lo Clr:ntr.aro: Llít de l.'r":v.:rcir.o de 2021.

q-z'R,{TO DE CONTRATO }{. 2(r21.02. 2.i,0cüi

Extrur,r dr c,.)^rr,r(!. Presirrr N" 2tlll,cl,04.2. sRp Aur,ie Rcgisrrir
.le Prccos N,, 2r,12 j.02.01.0C01-ARp parres, o l!,[tur icíl_.io .h Jrrazei«,
ilir Nr'rte, iltr-av(rs r{c(ir) Secretaria }t'Íuniciiral tle Dese*l,rlviruent'
Sr>.:i:rl e Trrrbirlho, c rl e,rll:!re-§21 IüSE. IRES\,AN ARÂLfJO. e[rjert-r:
Rrgistr',r,ie prcc,r llara iutrr'ls c evcntrruis uqLrisicôcs.lc nrrteriais
lú.lir:t,s E: (li\rrsr)§, rrrm o <,!jerir,cl Jc arctrc[:r is 1.:ccssitl:rrlcs Já
sccrct:rria À,'{rrnicipirl de L}esr:nvc.[virnenl-o Sociar clc, Tral,.:rilrc, -

SEI.)EST dr. Ju:ut'iro clu Norte,,,ClE, contorme especilrcxrlõrs
.r)rrrrílr-lÍcs rro f.Ji1xl (lüní'ücnrórit). \âierr: Torll clr-, (}intruto: R$
84-69i1,ütl ioitcr:ta c (lu.rrr.o mil s.:isccr-rtos c novciltÍr rcais). \,iqôr-rcir
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